
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – PMT/PB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,
torna público, para conhecimento de todos os interessados, que ficam abertas, durante o período
constante no Anexo I, as inscrições do Concurso Público destinado ao provimento de cargos na
Prefeitura Municipal de Tavares, conforme autorização dada pela Lei Complementar Municipal nº
017, de 22 de janeiro de 2020, sendo o presente certame regido pela legislação pertinente e pelas
disposições constantes neste Edital e em seus Anexos.

I – DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.  O  Concurso  Público,  de  caráter  eliminatório  e  classificatório,  destina-se  ao  recrutamento  e
seleção de candidatos para provimento de vagas dos cargos constantes no capítulo II deste Edital e
será  realizado  sob  a  responsabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de  Tavares,  representada  pela
Comissão  Especial  de  Supervisão  e  Acompanhamento  da  Execução  do  Concurso  Público  da
Prefeitura Municipal de Tavares, composta por membros do quadro de servidores da Administração
Municipal de Tavares.

2.  A  execução  do  referido  Concurso  será  de  responsabilidade  da  Comissão  Permanente  de
Concursos da Universidade Estadual da Paraíba – CPCon/UEPB, à qual compete o cumprimento
das cláusulas e condições estipuladas no instrumento de Contrato celebrado para este fim com a
Prefeitura Municipal de Tavares.

3. O Concurso será realizado em duas fases:
3.1. Primeira Fase:
3.1.1. Prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos.
3.2. Segunda Fase:
3.2.1. Prova prática de direção veicular, de caráter eliminatório e classificatório, para o cargo de
Motorista;
3.2.3. Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, para os cargos de Professor II Matemática,
Professor II Língua Portuguesa, Professor II Língua Estrangeira – Inglês, Professor II Educação
Física, Professor II Geografia, Professor II História, Professor II Ciências.

4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para o provimento das vagas atualmente
existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tavares, distribuídas conforme disposto
no capítulo II deste Edital.

5.  O  Concurso  Público  ficará  sob  a  supervisão  da  Comissão  Especial  de  Acompanhamento  e
Fiscalização do Concurso Público para promover o acompanhamento, fiscalização e avaliação do
Concurso  Público,  nomeada  pelo  Prefeito  do  Município  de  Tavares,  através  da  Portaria
Administrativa nº 195, de 13 de outubro de 2021, composta por membros pertencentes ao Quadro
de Pessoal da Prefeitura, competindo a ela a supervisão e fiscalização de todas as fases do certame.

6. O cronograma provisório consta no Anexo I deste Edital.

7. O conteúdo programático está presente no Anexo II deste Edital.
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8. As atribuições dos cargos previstos no capítulo II constam no Anexo III deste Edital.

9. Medidas sanitárias de caráter geral para a aplicação das provas estão dispostos no Anexo IV deste
Edital.

10. Demais documentos estão presentes no Anexo V deste Edital.

11. A CPCon orienta os interessados a sempre acompanharem o site  http://cpcon.uepb.edu.br, em
especial na véspera da realização das etapas do certame.

II – DOS CARGOS

1. Todos os cargos serão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, vigente à época da homologação
do  presente  certame,  conforme  a  denominação,  pré-requisitos,  salário-base  inicial  regidos  pela
legislação específica e especificados neste documento.

2. Os cargos oferecidos, número de vagas, nível de escolaridade, vencimento básico, jornada de
trabalho semanal e escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo estão discriminados
nos quadros abaixo:

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

Nº CARGO
VAGAS

(AC)
VAGAS
(PCD)

ESCOLARIDADE
MÍNIMA

JORNADA
DE

TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

1 Agente de Limpeza Urbana 3 -
Ensino Fundamental

Completo
40h R$1.210,00

2 Auxiliar de serviços gerais 2 1
Ensino Fundamental

Completo
40h R$1.210,00

3 Vigilante 2 -
Ensino Fundamental

Completo

Regime de
plantões 
12 x 36

R$1.210,00

4 Motorista 3 -

Ensino Fundamental
Completo/ 

Demais requisitos da
legislação (CNH

categoria D)

40h R$1.210,00
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NÍVEL MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO

Nº CARGO
VAGAS

(AC)
VAGAS
(PCD)

ESCOLARIDADE
MÍNIMA

JORNADA
DE

TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

5 Técnico de Edificações 1 -

Ensino Médio
Completo/ 

Curso de Técnico em
Edificações

40h R$1.210,00

6 Agente Administrativo 3 1

Ensino Médio
Completo/Curso

básico de
informática (*)

40h R$1.210,00

7 Técnico em Saúde Bucal 3 -

Ensino Médio
Completo/ Curso

de técnico em saúde
bucal + registro no
conselho de classe

competente

40h R$1.210,00

8 Técnico em Enfermagem 4 1

Ensino Médio
Completo/Curso de

técnico em
enfermagem +

registro no conselho
de classe competente

30h R$1.210,00

9 Técnico em Laboratório 1 -

Ensino Médio
Completo/Curso de

técnico em
laboratório

40h R$1.210,00

(*) Certificado atualizado do curso básico de informática em Word, Excel e digitação

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

Nº CARGO
VAGAS

(AC)
VAGAS
(PCD)

ESCOLARIDADE
MÍNIMA

JORNADA
DE

TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

10 Assistente Social 1 -

Ensino superior em
serviço social +

registro no conselho
de classe competente

30h R$1.400,00

11 Educador Físico 1 -

Ensino superior com
licenciatura e/ou
bacharelado em

educação física +
registro no conselho
de classe competente

40h R$1.400,00
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12 Nutricionista 2 -

Ensino superior em
nutrição+ registro no

conselho de classe
competente

40h R$1.400,00

13 Enfermeiro (PSF) 2 1

Ensino superior em
enfermagem +

registro no conselho
de classe competente

30h

R$1.500,00
+ gratificação

14 Médico (PSF) 3 -

Ensino superior em
medicina + registro

no conselho de
classe competente

40h

R$4.000,00
+ gratificação

15 Médico Veterinário 1 -

Ensino superior em
medicina veterinária

+ registro no
conselho de classe

competente

40h R$1.500,00

16 Odontólogo 3 -

Ensino superior em
odontologia +

registro no conselho
de classe competente

40h

R$2.000,00
+ gratificação

17 Fisioterapeuta 1 -

Ensino superior em
fisioterapia +

registro no conselho
de classe competente

40h R$1.400,00

18 Biomédico 1 -

Ensino superior em
biomedicina +

registro no conselho
de classe competente

40h R$1.400,00

19 Farmacêutico 1 -

Ensino superior em
farmácia + registro

no conselho de
classe competente

40h R$1.400,00

20 Psicólogo 1 -

Ensino superior em
psicologia + registro

no conselho de
classe competente

40h R$1.400,00

21 Auditor Fiscal de Tributos 1 -

Ensino superior em
direito,

administração ou
ciências contábeis +
registro no conselho
de classe competente

40h R$2.000,00
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NÍVEL SUPERIOR – MAGISTÉRIO

Nº CARGO
VAGAS

(AC)
VAGAS
(PCD)

ESCOLARIDADE
MÍNIMA

JORNADA
DE

TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

22 Professor II - Matemática 3 -
Ensino Superior com

licenciatura em
matemática

25h R$1.803,84

23 Professor II - Língua Portuguesa 2 -
Ensino Superior com

licenciatura em
letras

25h R$1.803,84

24
Professor II - Língua Estrangeira/

Inglês
3 -

Ensino Superior com
licenciatura em

letras
25h R$1.803,84

25 Professor II – Educação Física 2 -

Ensino Superior com
licenciatura em

educação física +
registro no conselho
de classe competente

25h R$1.803,84

26 Professor II - Geografia 2 -
Ensino Superior com

licenciatura em
geografia

25h R$1.803,84

27 Professor II - História 2 -
Ensino Superior com

licenciatura em
história

25h R$1.803,84

28 Professor II - Ciências 2 -

Ensino Superior com
licenciatura em
ciências e/ou

licenciatura em
física e/ou

licenciatura em
química e/ou

licenciatura em
ciências biológicas

25h R$1.803,84

3. Ao valor referente ao vencimento básico poderão ser somadas gratificações, adicionais e outras
vantagens legalmente atribuídas ao cargo.

4.  No  total  de  vagas  oferecidas,  estão  incluídas  as  de  Pessoas  com  Deficiência,  conforme
determinado pela legislação municipal.

5. Para todos os cargos, não haverá, em hipótese alguma, por parte da Prefeitura Municipal de
Tavares  e/ou  da CPCon,  fornecimento  de  transporte  e/ou alimentação para os  candidatos  no(s)
dia(s) de prova.
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6. A escolaridade mínima exigida e as demais exigências do cargo deverão ser comprovadas quando
da nomeação do candidato, e a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as
condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível.

7. Para os cargos que exigem prova prática de direção veicular, a carteira de habilitação deverá ser
apresentada no momento da realização da prova, podendo ser eliminado o candidato que assim não
o proceder, uma vez não ser permitido, pela legislação de trânsito, entregar a direção veicular a
pessoa não habilitada.

III – DAS INSCRIÇÕES

1. A inscrição do candidato implicará na ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições
exigidos para o Concurso Público.

3. As inscrições ficam abertas por meio da internet durante o período informado no Anexo I. As
inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet.

4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:
4.1. Acessar o endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br;
4.2. Realizar a leitura do respectivo Edital;
4.3. Acessar a ÁREA DO CANDIDATO e selecionar o concurso para o qual irá se inscrever;
4.4. Preencher integralmente o Formulário Eletrônico de Inscrição;
4.5.  Imprimir  o  Boleto  Bancário,  com  o  valor  total  do  documento,  correspondente  à  taxa  de
inscrição.
4.6. Verificar se a inscrição foi concluída com sucesso.

5. O valor da taxa de inscrição correspondente à opção do cargo será:
5.1. Cargos de Nível Fundamental Completo: R$65,00 (sessenta e cinco reais);
5.2. Cargos de Nível Médio/Técnico: R$85,00 (oitenta e cinco reais);
5.3. Cargos de Nível Superior e Nível Superior – Magistério: R$105,00 (cento e cinco reais).

6. A inscrição somente será considerada efetivada após a compensação bancária do pagamento do
Boleto Bancário.

7. O Boleto Bancário poderá ser quitado até a data prevista no Anexo I.

8.  A  homologação  da  inscrição  do  candidato  ao  Concurso  Público  estará  condicionada  ao
pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no item anterior.

9. O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas caso o faça para cargos de mesmo nível
de escolaridade e/ou com horário de prova idêntico, deverá decidir, no dia da realização da prova
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objetiva, para qual cargo desejará realizar a prova, sendo vedada a devolução da taxa de inscrição
paga referente ao cargo não escolhido.
9.1.  No caso  de o  candidato  inscrever-se  para  cargos  de  níveis  diferentes  e  horário  de  provas
distintos, não será necessário escolher para qual cargo desejará realizar a prova, uma vez haver
compatibilidade de horário.

10.  Não serão  consideradas  válidas  para  efeito  de  homologação da  inscrição,  o  pagamento  do
Boleto Bancário através de depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), DOC, TED,
PIX, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital.

11. O descumprimento das instruções para inscrição implicará na não efetivação da inscrição.

12.  A  listagem  das  inscrições  homologadas  e  não  homologadas  serão  divulgadas  no  site
http://cpcon.uepb.edu.br no dia designado no Anexo I.

13. As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição serão de inteira responsabilidade
do candidato, reservando-se à CPCon e à Prefeitura o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher o formulário de forma completa e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

14. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de alteração de cargo depois de efetuada a inscrição
ou mesmo transferência de titularidade da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.

15. A CPCon não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência dos dados.

16. Fica vedada a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência ou interesse da Prefeitura, não sendo permitida a transferência do valor pago a título
de taxa de inscrição para outra pessoa.

17. A Prefeitura Municipal de Tavares e a CPCon eximem-se das despesas com viagens e estada dos
candidatos por ocasião da realização das provas do Concurso Público, sendo de responsabilidade
dos mesmos verificar com antecedência o local de provas disponibilizado conforme Anexo I.

18. O candidato que necessitar de atendimento especial para realização da prova deverá solicitá-la
no ato da inscrição,  selecionando o tipo de atendimento  desejado e  encaminhando e-mail  para
cpcon@uepb.edu.br com o assunto “Prefeitura Municipal de Tavares – Atendimento Especial” e
anexando documento que comprove a necessidade desejada.

19. Caso o candidato após concluir sua inscrição, necessite de atendimento especial para realização
da prova, deverá solicitá-lo até o término das inscrições, enviando e-mail para cpcon@uepb.edu.br
com o assunto “Prefeitura Municipal de Tavares – Atendimento Especial” e anexando documento
assinado por  médico  da especialidade relacionada ao atendimento que  comprove a  necessidade
desejada.
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20. O candidato também poderá entregar a documentação a que alude o item 18 e o item 19 na
CPCon pessoalmente das 8h às 12h, em dias úteis, durante o período de inscrições ou enviá-la via
SEDEX, devendo contar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Tavares
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário
CEP: 58.429-500 – Campina Grande/PB

20.1. O candidato que não enviar a documentação por quaisquer dos meios informados neste Edital
até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.
20.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido.

21. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá
solicitar atendimento especial nos termos deste Edital, informando a opção “Atendimento Especial”
em campo próprio do sistema de inscrição, sendo a ela concedido o tempo adicional de até 01 (uma)
hora.
21.1. A candidata a que se refere o item 21 deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto
no dia de aplicação das provas, que ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda do
lactente (o bebê) durante a realização das provas.
21.2. É vetado ao acompanhante da candidata lactante o acesso às salas de provas.
21.3. O acompanhante da candidata lactante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edital,
sob pena de eliminação da candidata lactante no Concurso Público.
21.4.  Qualquer  contato  entre  a  candidata  lactante  e  o  acompanhante  responsável  durante  a
realização das provas deverá ser presenciado por um fiscal.
21.5.  Não  será  permitida  a  entrada  do  lactente  e  de  seu  acompanhante  responsável  após  o
fechamento dos portões.
21.6. A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente.
21.7. Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência do lactente no local de realização de
prova sem a presença de um acompanhante adulto.
21.8. A ausência do lactente impossibilita a concessão de tempo adicional à lactante.

22. Aos deficientes visuais, (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas
provas impressas em folha de formato A3.

23. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis e correção
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

24. O candidato transgênero/travesti/transexual que desejar ser tratado pelo nome social durante a
realização das  fases  do  Concurso  Público  deverá,  conforme prazos  descritos  no  Anexo I  deste
Edital:
24.1. Assinalar no sistema de inscrição a opção correspondente a utilização de nome social durante
a realização das provas, informando o nome pelo qual deseja ser tratado; e
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24.2. Imprimir, preencher e assinar a declaração que se encontra no Anexo V deste Edital, enviando-
a até o término das inscrições para o e-mail cpcon@uepb.edu.br ou pessoalmente na CPCon das 8h
às 12h em dias úteis ou, ainda, via SEDEX, devendo contar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Tavares
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário
CEP: 58.429-500 – Campina Grande/PB

25. O candidato que tenha exercido a função de jurado entre a publicação da Lei nº 11.689/2008 e a
data de término das inscrições e deseje ser reconhecido o exercício daquele mister para critério de
desempate, deverá solicitar, até o término das inscrições, a participação no certame nessa condição,
encaminhando  documento  que  comprove  a  sua  participação  no  pleito  para  o  e-mail
cpcon@uepb.edu.br ou pessoalmente na CPCon das 8h às 12h em dias úteis ou, ainda, via SEDEX,
devendo contar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Tavares
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário
CEP: 58.429-500 – Campina Grande/PB

25.1. Não será considerado como documento que comprove a condição referida no caput a carta de
intimação  para  comparecer  à  sessão  do  Tribunal  do  Júri,  devendo  ser  enviado  declaração  de
comparecimento ou certidão emitida por servidor atestando a participação do candidato na função
de jurado.

26.Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente o estabelecido
neste Edital.

IV – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

1. Às pessoas com algum tipo de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são
facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para
os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras.

2. Os candidatos com deficiência deverão fazer suas inscrições pela internet.

3.  Em  cumprimento  ao  disposto  no  Decreto  Federal  nº  3.298/99  e  suas  alterações,  ser-lhes-á
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, que vierem a surgir ou forem
criadas no prazo de validade do Concurso Público. 

4. Conforme § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/99, caso a aplicação do percentual de que
trata  o  item 3  resulte  em número  fracionado,  este  será  elevado  até  o  primeiro  número inteiro
subsequente. 
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5. Atendendo a determinação, ficam reservadas as vagas expressas nas tabelas do capítulo II para
candidatos com deficiência. 

6. Nos demais cargos, pela inexistência de vagas suficientes em que possam ser aplicadas as normas
citadas no item 1 deste capítulo, não haverá reserva para candidatos com deficiência.

7. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo
é obstativa à inscrição no Concurso Público.

8. Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material
tecnológico de uso habitual.

9. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas
no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e alterações.

10.  Nos termos do art.  4ª,  do Decreto  nº  3.298/99 e  alterações,  são consideradas  pessoas  com
deficiências aquelas que se enquadram nas seguintes categorias:
a. Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando  o  comprometimento  da  função  física,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,
paraparesia,  monoplegia,  monoparesia,  tetraplegia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,  hemiparesia,
ostomia,  amputação  ou  ausência  de  membro,  paralisia  cerebral,  nanismo,  membros  com
deformidade  congênita  ou  adquirida,  exceto  as  deformidades  estéticas  e  as  que  não produzam
dificuldades para o desempenho de funções;
b. Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ e 3.000 HZ;
c. Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no mesmo olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no
mesmo olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das
condições anteriores;
d.  Deficiência  mental:  funcionamento  intelectual  significativamente  inferior  à  média,  com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da
comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho;
e. deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
10.1. Também são consideradas pessoas com deficiência o portador de visão monocular, de acordo
com a Lei Estadual nº 9.899, de 05 de outubro de 2012, e o candidato com surdez unilateral, nos
termos da Lei Estadual nº 10.971, de 19 de setembro de 2017.

11. Será eliminado do Concurso Público o candidato portador de deficiência incompatível com o
cargo pretendido, após análise da junta médica oficial da Prefeitura Municipal de Tavares.

12. Os candidatos com deficiência de mesmo cargo concorrerão entre si e participarão em igualdade
de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos

Prefeitura Municipal de Tavares – Edital Normativo de Concurso Público nº 001/2021 10 de 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – PMT/PB

critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para
os demais candidatos.

13.  Os  candidatos  que  necessitarem  de  atendimento  especial  deverão  requerê-lo  nos  termos
descritos no capítulo anterior.

14. Ao efetuar sua inscrição, o candidato deverá estar ciente das atribuições do cargo para o qual
pretende inscrever-se e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho
dessas atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório.

15. No período das inscrições, o candidato deverá encaminhar para o e-mail  cpcon@uepb.edu.br
cópia autenticada de laudo médico expedido em no máximo 180 (cento e oitenta) dias antes do
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, anexando ao
laudo médico o nome completo do candidato, seu número do documento de identidade (RG), o
número de sua  inscrição no CPF, o número do telefone do candidato e sua opção de cargo, podendo
a referida documentação ser entregue pessoalmente na CPCon ou enviada por SEDEX no endereço
informado no item 20 do capítulo anterior.
15.1.  O  candidato  com  deficiência  que  necessitar  de  atendimento  especial,  deverá  solicitá-la
expressamente, não sendo considerada válido o simples envio do laudo médico sem a indicação do
atendimento desejado.
15.2.  Caso  o  candidato  necessite  de tempo adicional  e/ou  leitura  de prova,  deverá  encaminhar
solicitação, por escrito, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área
de sua deficiência, até o término das inscrições

16.  Os  candidatos  que,  dentro  do  prazo  do  período  das  inscrições  não  encaminharem  a
documentação  comprobatória  de  sua  deficiência  nos  termos  do  item  15  do  presente  capítulo
perderão  o  direito  de  concorrer  às  vagas  reservadas,  passando  a  concorrer  às  vagas  da  ampla
concorrência.
16.1.  Os  candidatos  que  concorrerem às  vagas  destinadas  a  pessoa  com deficiência,  mas  não
enviarem solicitação expressa para atendimento especial, não o terão no dia da prova.

17. O candidato com deficiência, que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo,  não poderá alegar a referida condição em seu benefício e não será facultado impetrar
recurso em favor de sua condição.

18.  A publicação do resultado final  do  Concurso  Público  será  feita  em lista  única  contendo a
pontuação dos candidatos  que concorreram às  vagas da ampla concorrência  e  a pontuação dos
candidatos que concorreram às vagas reservadas a pessoas com deficiência.

19.  O  candidato  com deficiência  aprovado  no  Concurso  Público  deverá  submeter-se  à  perícia
médica a ser realizada por equipe multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de Tavares,
composta  por  profissionais  capacitados  e  atuantes  nas  áreas  das  deficiências  em  questão,
objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto

Prefeitura Municipal de Tavares – Edital Normativo de Concurso Público nº 001/2021 11 de 28

mailto:cpcon@uepb.edu.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – PMT/PB

Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como avaliará a compatibilidade entre a deficiência e as
atribuições do cargo a ser ocupado, observadas as seguintes disposições:
a. A avaliação de que trata este item tem caráter terminativo;
b.  A avaliação ficará condicionada à  apresentação, pelo candidato,  de documento de identidade
original e terá por base o laudo médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 15
deste capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente  da Classificação Internacional  de Doença – CID,  bem como a provável
causa da deficiência;
c.  Não haverá  segunda chamada,  seja  qual  for  o  motivo  alegado  para  justificar  o  atraso  ou  a
ausência do candidato com deficiência, à avaliação tratada neste item;
d. Nos termos do item 11 do presente capítulo, será eliminado do concurso o candidato portador de
deficiência incompatível com o cargo pretendido, após análise da junta médica oficial da Prefeitura
Municipal de Tavares;
e. A data e local da avaliação médica do candidato será divulgada pela Prefeitura Municipal de
Tavares por ocasião da nomeação dos candidatos com deficiência.

20. As vagas definidas para os candidatos com deficiência no capítulo II deste Edital que não forem
providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão
preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem classificatória.

21. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste capítulo implicará na
perda do direito à nomeação para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.

22. A documentação enviada pelo candidato será válida apenas para o presente certame e não será
devolvida.

23. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão
de aposentadoria.

V – DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

1. Os cargos com as respectivas provas, áreas temáticas, número de itens (questões), pesos e o
caráter avaliativo são os especificados nos quadros abaixo:

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

CARGO PROVA
ÁREA

TEMÁTICA
ITENS PESOS

CARÁTER
AVALIATIVO

 Agente de Limpeza Urbana

 Auxiliar de serviços gerais

 Vigilante
Objetiva

Português 20 4,0

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 10 3,0

Conhecimentos
Gerais

10 3,0

 Motorista Prática de Direção Veicular
Eliminatório e
Classificatório
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NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   

CARGO PROVA
ÁREA

TEMÁTICA
ITENS PESOS

CARÁTER
AVALIATIVO

 Técnico de Edificações 

 Agente Administrativo 

 Técnico em Saúde Bucal

 Técnico em Enfermagem

 Técnico em Laboratório

Objetiva

Português 15 3,5

Eliminatório e
Classificatório

Informática 10 2,0

Conhecimentos
Específicos

15 4,5

NÍVEL SUPERIOR

CARGO PROVA
ÁREA

TEMÁTICA
ITENS PESOS

CARÁTER
AVALIATIVO

 Assistente Social 

 Educador Físico

 Nutricionista

 Enfermeiro (PSF)

 Médico (PSF)

 Médico Veterinário

 Odontólogo

 Fisioterapeuta

 Biomédico

 Farmacêutico

 Psicólogo

 Auditor Fiscal de Tributos

Objetiva

Português 15 3,5

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio
Lógico

10 2,0

Conhecimentos
Específicos

15 4,5

NÍVEL SUPERIOR – MAGISTÉRIO

CARGO PROVA
ÁREA

TEMÁTICA
ITENS PESOS

CARÁTER
AVALIATIVO

 Professor II - Matemática

 Professor II - Língua Portuguesa

 Professor II - Língua Estrangeira/Inglês

 Professor II – Educação Física

 Professor II - Geografia

 Professor II - História

 Professor II - Ciências

Objetiva

Português 15 3,5

Eliminatório e
Classificatório

Conhecimentos
Pedagógicos

10 2,0

Conhecimentos
Específicos

15 4,5

Avaliação de Títulos Classificatório
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2. Para efeito do cálculo da média final do candidato, será usado o seguinte modelo matemático:

X̄=
∑
i=1

n

λi Pi

10

, onde:

n = número de áreas temáticas
λ  = pontuação obtida na área temática
P = peso da área temática de acordo com o cargo escolhido

3. As provas objetivas têm pontuação máxima igual a 1.020 (mil e vinte) pontos. Para saber quanto
vale  cada  questão  de  uma determinada prova,  dividimos  a  pontuação máxima pelo  número de
questões. Exemplo: para o cargo de Agente Administrativo, há 10 questões de informática, logo

cada questão valerá 
1020

10
=102

4.  As  provas  objetivas  serão  compostas  por  40  (quarenta)  questões  conforme  o  item  1  deste
capítulo, todas de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas de “A” a “E”, e somente 01 (uma)
dentre as alternativas deverá ser assinalada como correta.

5. A data de realização da prova escrita objetiva consta no Anexo I, devendo-se observar que as
provas para os cargos de nível fundamental completo, superior e superior/magistério ocorrerão pela
manhã, enquanto que as provas para os cargos de nível médio/técnico serão realizadas no período
da tarde.
5.1. Durante o período da manhã, os portões serão abertos às 7h e fechados às 7h45min, as provas
iniciar-se-ão às 8h e serão concluídas às 12h, podendo o candidato sair do local de provas a partir
das 10h.
5.2. Durante o período da tarde, os portões serão abertos às 13h30min e fechados às 14h15min, as
provas iniciar-se-ão às 14h30min e serão concluídas às 18h30min, podendo o candidato sair do
local de provas a partir das 16h30min.

6. O candidato que se ausentar antes de decorridas 2 (duas) horas do início da prova será eliminado
do Concurso Público.

7. O candidato poderá sair com seu caderno de provas após decorridas 3h30min (três horas e 30
minutos) do início da prova. Ou seja, no período da manhã às 11h30min e no período da tarde às
18h.

8.  A aplicação  da  prova  na  data  prevista  dependerá  da  disponibilidade  de  locais  adequados  à
realização das mesmas, levando-se em consideração o Estado de Emergência em Saúde Pública em
virtude da pandemia da COVID-19.

9.  Havendo  alteração  da  data  prevista,  a  prova  poderá  ocorrer  em  domingos  ou  feriados,
excetuando-se os sábados.

10. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados localizados na
cidade,  a  CPCon  reserva-se  ao  direito  de  alocá-los  em  cidades  próximas  à  determinada  para
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aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e
alojamento desses candidatos, podendo ainda serem aplicadas ao provas tanto no turno da manhã,
quanto no turno da tarde, a depender da quantidade de inscritos.

11.  A  CPCon  e  a  Prefeitura  Municipal  de  Tavares  não  se  responsabilizarão  por  eventuais
coincidências de datas e horários de provas com quaisquer outras atividades.

12. As informações sobre o horário, local, sala e carteira onde o candidato realizará sua prova serão
disponibilizadas na área do candidato conforme determinado no Anexo I.

13.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  obter  a  informação  sobre  horário,  local,  sala  e
carteira de realização das provas do Concurso Público, devendo acessar o Cartão de Inscrição com
as referidas informações através da área do candidato.

14. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, horário e local constantes no
Cartão de Inscrição.

15.  Somente  será  admitido  à  sala  de  provas  o  candidato  que  estiver  portando  documento  de
identidade original com foto que o identifique e adotando as medidas previstas no Anexo IV deste
Edital.
15.1. Considera-se como documento válido para identificação do candidato: cédula de identidade
(RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,
pela  Polícia  Federal;  a  identidade  expedida  pelo  Ministério  das  Relações  Exteriores  para
estrangeiros;  a  identidade expedida por  conselho de fiscalização profissional  nos casos  em que
tenham validade como documento de identidade; a Carteira de Trabalho e Previdência Social; o
Certificado de Reservista ou o Certificado de Dispensa de Incorporação; a Carteira Nacional de
Habilitação com fotografia.
15.2. O Cartão de Inscrição não terá validade como documento de identidade.

16. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, não podendo o candidato justificar sua
ausência pelo desconhecimento sobre a realização da prova.
16.1.  O não comparecimento à prova caracterizará desistência do candidato e resultado em sua
eliminação no Concurso Público.

17. A CPCon solicitará aos candidatos, durante a aplicação das provas, a identificação digital na
folha de respostas, bem como a transcrição da frase que estará destacada na capa do caderno de
prova para a folha de respostas.

18.  Na realização da  prova  escrita  objetiva  serão  fornecidos  o  caderno  de  prova  e  a  folha  de
respostas com os dados do candidato para oposição da assinatura em campo próprio e transcrição
das respostas com caneta esferográfica de tinta preta ou azul produzida em material transparente.

19. Na prova escrita objetiva, o candidato deverá assinalar a folha de respostas, único documento
válido para a correção da prova, sendo seu preenchimento de inteira responsabilidade do mesmo,
que deverá proceder conforme as instruções específicas contidas no caderno de prova e na folha de
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respostas,  não  havendo  substituição  da  folha  de  respostas  por  erro  do  candidato,  o  qual  se
responsabilizará inteiramente por prejuízos advindos de marcações  feitas  de forma incorreta  na
folha de respostas.

20. O candidato que receber seu caderno de prova e/ou folha de respostas com quaisquer falhas de
impressão, em branco, para cargo diferente do escolhido não será prejudicado, devendo comunicar
o fato ao fiscal de sala para registro em ata e requerer caderno de prova e/ou folha de respostas
reserva, não sendo aceitos recursos em momento posterior à aplicação das provas.
20.1. O candidato que, percebendo quaisquer das situações apontadas nesse item, não comunicar o
fato ao fiscal de sala e requerer a substituição do caderno de prova e/ou folha de respostas assume
para si a responsabilidade e exime a CPCon e a Prefeitura Municipal de Tavares da responsabilidade
sobre quaisquer prejuízos delas advindos.

21. O candidato deverá comparecer ao local de prova designado pela CPCon munido de caneta
esferográfica  de tinta  preta  ou azul  produzida  em material  transparente,  não sendo permitida  a
utilização de nenhum outro material.
21.1. O candidato deverá preencher os alvéolos na folha de respostas da prova escrita objetiva com
caneta esferográfica de tinta preta ou azul produzida em material transparente.
21.2. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta,
emenda ou rasura, ainda que legível.
21.3.  Durante  a  realização  da  prova,  não  será  permitida  nenhuma  espécie  de  consulta  ou
comunicação  entre  os  candidatos,  nem  a  utilização  de  celular,  aparelhos  eletrônicos,  relógio,
máquina calculadora, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

22. Não deverá ser feita pelo candidato nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, à
transcrição da frase ou à assinatura, sob pena de prejuízo do desempenho do mesmo.

23. Ao terminar a prova, o candidato deverá comunicar o fiscal e entregar a este a folha de respostas
e o caderno de provas; salvo se decorridas 3h30min (três horas e 30 minutos) do início da prova,
caso em que deverá entregar ao mesmo apenas a folha de respostas.
23.1.  Caso  o  candidato  seja  um  dos  últimos  3  (três)  candidatos  a  entregar  a  prova,  deverá
permanecer na sala até o término das provas para assinar a ata de sala, devendo ser registrada em
ata a eventual recusa em permanecer no local de provas, justificando-a.

24. Motivará a eliminação do candidato no Concurso Público,  sem prejuízo das sanções penais
cabíveis,  a  burla  ou  a  tentativa  de  burla  a  quaisquer  das  normas  definidas  neste  Edital  ou  na
legislação que regule o certame, nos comunicados, nas instruções ao candidato ou nas instruções
constantes na prova, bem como o desacato a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

25. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
25.1. apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;
25.2. não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
25.3. não apresentar documento que bem o identifique;
25.4. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
25.5. apresentar-se após o fechamento dos portões, conforme indicado no item 5 deste capítulo;
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25.6.  ausentar-se do local  de provas  antes  de decorridas  duas  horas  do início da prova escrita
objetiva;
25.7. for surpreendido em comunicação com outras pessoas, portando ou utilizando-se de livro,
anotação, impressos, bem como máquina calculadora ou similar;
25.8. se mantiver em uso ou posse de relógios de quaisquer tipos, bonés, lenços, e qualquer tipo de
aparelho eletrônico  ou de comunicação (bip,  telefone celular,  caneta  ou lápis  não transparente,
walkman,  agenda  eletrônica,  notebook,  palmtop,  receptor,  gravador  ou  outros  equipamentos
similares),  bem como  protetores  auriculares  no  interior  da  sala  de  aplicação  da  prova  ou  em
qualquer local do setor da prova no horário de aplicação da mesma, sendo eliminado o candidato
cujo aparelho celular ou equipamento eletrônico vibre e/ou soe alarme ou algum toque de chamada
no interior da sala, corredores, banheiros ou qualquer ambiente do setor de provas, sem direito a
recursos. Não se considerando aparelho eletrônico para fins de eliminação o disposto no item 26
deste capítulo;
25.9. for pego portando celular ou equipamento similar na ida ao banheiro ou aos locais específicos
para tomar água durante o horário de realização das provas;
25.10. abrir o saco plástico lacrado no interior da sala de prova;
25.11. fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio não autorizado
neste Edital, exceto no caderno de prova;
25.12. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
25.13. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
25.14. não devolver a folha de respostas;
25.15. não devolver a folha de respostas quando informado sobre o fim do tempo para prova;
25.15.  perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,  incorrendo  em  comportamento
indevido;
25.16. não seguir as orientações sanitários contidas no Anexo IV.

26. Não será permita a entrada do candidato na sala de prova com quaisquer dos objetos indicados
no subitem 25.8  do  presente  capítulo,  devendo  os  mesmos  serem acondicionados  desligados  e
lacrados  em  saco  plástico  fornecido  pela  CPCon.  Apenas  será  permitido  o  uso  de  aparelho
eletrônico caso seja comprovada por laudo médico a impossibilidade de sua retirada. O referido
laudo deverá ser encaminhado nos termos do capítulo deste Edital.

27. Por ocasião da realização da prova escrita objetiva:
27.1. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de respostas e o caderno de
provas; salvo se decorridas 3h30min (três horas e 30 minutos) do início da prova, caso em que
deverá entregar ao mesmo apenas a folha de respostas.
27.2. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até o término das provas, devendo
assinarem a ata da sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, e saírem da sala de uma só
vez, sendo registrada em ata na presença destes candidatos o horário de término da prova.
27.3. Se algum dos três últimos candidatos se recusar a permanecer na sala de provas, deverá ser
registrada em ata a justificativa e este candidato deverá assinar a ata colocando o horário em que
saiu da sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova até o momento em que se ausentou do
local de provas.
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27.4.  Quando,  após  a  prova,  for  constatado,  por  qualquer  meio que  seja,  que algum candidato
utilizou quaisquer meios ilícitos, este será eliminado do concurso público nos termos do subitem
25.13 do presente capítulo.
27.5.  Não  haverá  prorrogação  do  tempo  previsto  para  a  aplicação  das  provas  em  virtude  de
afastamento do candidato da sala de prova.
27.6. Não se considera afastamento do candidato da sala de prova o deslocamento da candidata
lactante para a sala de amamentação, bem como seu retorno da sala de amamentação para a sala de
prova.
27.7.  Em  hipótese  nenhuma  será  realizada  qualquer  prova  fora  do  local,  data  e  horário
determinados.
27.8.  As questões  da prova escrita  objetiva,  o gabarito  provisório e  o gabarito  definitivo serão
divulgados no site http://cpcon.uepb.edu.br conforme previsto no Anexo I deste Edital.
27.9. Não será objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público a legislação promulgada após
a publicação deste Edital, sendo possível avaliar legislação que, publicada em data anterior, esteja
na vacatio legis.

28. Será eliminado do Concurso Público, o candidato que na Prova Escrita Objetiva acertar menos
de 600,00 pontos na média ou obtiver nota zero em qualquer uma das Áreas Temáticas.

29. O candidato deverá guardar em bolsas ou sacos plásticos, entregues pela CPCon, quaisquer
objetos exceto o documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica de tinta preta ou
azul fabricada em material  transparente,  bebida não alcóolica em garrafa fabricada em material
transparente, bem como lanche.
29.1. O candidato poderá manter a posse dos objetos permitidos no Anexo IV.

30. Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de
prova, sendo terminantemente proibido ao mesmo fazer contato com candidatos e/ou abrir o saco
plástico entregue pela CPCon na sala de prova, sob pena de eliminação do mesmo no Concurso
Público.
30.1. Ao candidato é igualmente defeso abrir sacola, bolsa, mochila ou objetos congêneres na sala
de prova, sob pena de eliminação do mesmo no Concurso Público.

31.  A avaliação  da  prova  será  realizada  por  sistema  eletrônico  de  processamento  de  dados,
consideradas para esse efeito, exclusivamente, as marcações transferidas para a folha de respostas,
sendo este o único documento válido para avaliação do candidato.

32. Aos candidatos que tiverem seu pedido de atendimento especial deferido, serão asseguradas
provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas.

VI – DA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR

1.  A prova  prática  de  direção  veicular  será  realizada  na  cidade  de  Tavares/PB  ou  em  algum
município  vizinho,  devendo  os  candidatos  ficarem  atentos  ao  Edital  de  convocação  que  será
publicado conforme disposto no Anexo I.
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1.1.  A CPCon reserva-se ao direito  de  realizar  a  prova prática de direção veicular  em cidades
próximas  à  determinada  para  aplicação  das  provas,  não  assumindo,  entretanto,  qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos, podendo a aplicação das provas
ocorrer tanto no turno da manhã quanto no turno da tarde ou, ainda,  estender-se durante o dia
designado no Anexo I até que todos os candidatos que comparecerem à convocação realizem a
prova.
1.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações publicadas no site
http://cpcon.uepb.edu.br relacionadas a seu concurso.
1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em dia diverso do designado,
devendo o candidato comparecer no local especificado no Edital de convocação no dia e horário
nele informados.

2. Serão convocados à prova prática de direção veicular todos os candidatos do cargo de Motorista
habilitados na prova objetiva que forem classificados na margem de 03 (três) vezes a quantidade de
vagas oferecidas para o cargo.
2.1. Caso mais de um candidato obtenha a mesma pontuação que o último candidato que seria
convocado, todos serão convocados à prova prática de direção veicular. Exemplo: se houver cinco
vagas para o cargo e, no resultado preliminar, os candidatos que forem classificados na 15ª e 16ª
posição  obtiverem  a  mesma  pontuação,  ambos  serão  convocados  à  prova  prática  de  direção
veicular.
2.2. Os candidatos que não forem convocados à prova prática de direção veicular, mas não forem
eliminados do concurso, poderão ser convocados pela Prefeitura Municipal de Tavares em momento
posterior, que ficará responsável, nesse caso, pela aplicação da prova.

3. Os candidatos que haviam requerido atendimento especial para a prova escrita objetiva e tiverem
sido  convocados  para  realizar  a  prova  prática  de  direção  veicular,  participarão  desta  fase  em
igualdade de condições com os demais candidatos, não sendo concedido veículo adaptado para a
realização da  prova,  nem garantida  a  existência  de  tal  veículo  para  o  exercício  das  atividades
inerentes ao cargo.

4. O candidato convocado à prova prática de direção veicular deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de Carteira Nacional de
Habilitação na categoria exigida para o cargo, devendo o documento em questão estar válido de
acordo com a legislação em vigor.

5. A pontuação máxima da prova prática de direção veicular será de 1000 (mil) pontos.
5.1.  Caso seja utilizado mais de um veículo,  a pontuação máxima da prova em relação a cada
veículo dar-se-á pela razão entre a pontuação máxima da prova prática de direção veicular e o total
de veículos utilizados.
5.2. Em qualquer caso, o candidato que obtiver pontuação inferior à metade da pontuação máxima
será eliminado do concurso público.

6.  Serão  considerados  os  seguintes  critérios  de  análise  na  prova  prática  de  direção  veicular:
identificação  geral  do  veículo,  itens  de  segurança  obrigatório,  verificação  da  manutenção,
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funcionamento, condução, operação e segurança dos veículos, devendo o candidato estar atento às
normas do Código de Trânsito Brasileiro.

7. A prova prática de direção veicular tem caráter classificatório e eliminatório, considerando-se
eliminado o candidato que não atingir pelo menos 50% da pontuação máxima da prova e/ou do
veículo.
7.1. Também será considerado eliminado o candidato que não comparecer no local designado no
Edital de convocação no dia e horário definidos e/ou não apresente Carteira Nacional de Habilitação
classificada  para  a  categoria  exigida  para  dirigir  veículos  que  comumente  sejam utilizados  na
função.

8. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática de direção veicular seja qual for o
motivo alegado.

9. A quantidade de veículos utilizados na prova prática de direção veicular será de prerrogativa da
CPCon, podendo ser utilizados ônibus, micro-ônibus, caminhões, caçambas, motos, vans, carros de
04 (quatro) a 07 (sete) passageiros, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, ambulâncias, tratores,
entre outros, de acordo com o cargo exigido.
9.1. O candidato que se recusar a realizar a prova em qualquer um dos veículos utilizados será
automaticamente eliminado.

10. O candidato deverá observar as instruções contidas no Edital de convocação para a prova prática
de direção veicular, devendo seguir rigorosamente as prerrogativas estabelecidas.
10.1. O Edital de convocação para a prova prática de direção veicular poderá ou não desmembrar os
critérios de análise da prova prática em subitens, bem como listar novos critérios de eliminação,
desde que fundamentados.

11. A nota final será dada pela soma aritmética da pontuação obtida na prova prática de direção
veicular e da prova objetiva.

12. Constituem falta na prova prática de direção veicular:
a. desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;
b. avançar sobre o meio-fio ou sinalização que o represente;
c. não colocar o veículo na área balizada em no máximo 3 (três) tentativas no tempo estabelecido de
até 06 (seis) minutos;
d. avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;
e. transitar em contramão de direção;
f. não completar a realização de todas as etapas do exame no prazo máximo estipulado no Edital de
convocação ou nas orientações gerais da prova prática de direção veicular;
g. avançar a via preferencial;
h. provocar acidente durante a realização do exame;
i. exceder a velocidade regulamentada para a via;
j. cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima;
k. não retirar o veículo do local de início da prova no tempo estabelecido de 05 (cinco) minutos.
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VII – DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

1.  Serão  convocados  à  avaliação  de  títulos  todos  os  candidatos  dos  cargos  de  Professor  II  –
Matemática, Professor II – Língua Portuguesa, Professor II – Língua Estrangeira/Inglês, Professor
II  – Educação Física,  Professor II  – Geografia,  Professor II  – História,  Professor II  – Ciências
habilitados na prova objetiva que forem classificados na margem de 03 (três) vezes a quantidade de
vagas oferecidas para o cargo.
1.1. Caso mais de um candidato obtenha a mesma pontuação que o último candidato que seria
convocado, todos terão a  oportunidade de apresentarem seus títulos.  Exemplo:  se houver cinco
vagas para o cargo e, no resultado preliminar, os candidatos que forem classificados na 15ª e 16ª
posição obtiverem a mesma pontuação, ambos serão convocados para a avaliação de títulos.
1.2. Os candidatos que não forem convocados à avaliação de títulos, mas não forem eliminados do
concurso, poderão ser convocados pela Prefeitura Municipal de Tavares em momento posterior, que
ficará responsável, nesse caso, pela análise dos títulos.

2. Não terá seus títulos computados o candidato que não preencher o formulário de títulos e/ou não
o assinar.
2.1.  O formulário  de  títulos  será  disponibilizado como anexo  do Edital  de  convocação  para  a
avaliação de títulos.

3.  Os títulos  e  o  formulário  de  títulos  deverão  ser  enviados  para  o  e-mail  cpcon@uepb.edu.br
durante o prazo informado no Anexo I
3.1. Poderão também ser entregues na CPCon pessoalmente das 8h às 12h, em dias úteis, no período
informado no Anexo I ou enviados por SEDEX, devendo contar no envelope:

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Tavares
CPCon – Comissão Permanente de Concursos

Rua Baraúnas, 351, Universitário
CEP: 58.429-500 – Campina Grande/PB

4.  Os  títulos  deverão  ser  encaminhados  à  CPCon  de  acordo  com  o  item  anterior,  em  cópia
autenticada,  não sendo permitido o envio posterior ao prazo mencionado no item anterior ou a
juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos.
4.1. O documento originalmente eletrônico que for enviado à CPCon deverá apresentar meios que
possibilite a conferência da autenticidade do mesmo.

5. Será desconsiderado o título que não preencher devidamente os requisitos de comprovação e/ou
não estiver especificado no presente capítulo.

6.  A comprovação de atividade profissional  far-se-á  através  de  certidão emitida  pela  gestão da
unidade de exercício do interessado, especificando-se o período do efetivo exercício ou, quando se
tratar de experiência em instituição particular, através de cópia autenticada da Carteira de Trabalho
e Previdência Social e declaração emitida pela gestão da instituição particular.
6.1. Não será considerado o exercício de atividade profissional estranha ao cargo para o qual o
candidato está concorrendo neste certame.
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7. Para efeito de pontuação, não serão computados “títulos de experiência profissional” e/ou “títulos
de experiência no serviço público” que apresentem período de tempo concomitante,  de modo a
evitar a duplicidade de pontuação.

8.  As  certidões  expedidas  em língua  estrangeira  deverão  ser  acompanhadas  da  correspondente
tradução realizada por tradutor juramentado.

9. Para a contagem do tempo de atividade profissional, não serão considerados títulos referentes à
participação em estágio, bolsa de iniciação científica e/ou monitoria durante o período de graduação
ou pós-graduação do candidato.

10.  Os  certificados/diplomas  dos  cursos  de  pós-graduação  somente  serão  analisados  com  a
apresentação da composição curricular.

11. A nota máxima da avaliação de títulos é de 200 (duzentos) pontos.

12. A nota obtida na avaliação de títulos será somada com a nota da prova objetiva, não podendo o
candidato obter mais do que 1220 pontos no resultado final.

13. O não envio ou a não aceitação dos títulos enviados pelo candidato convocado à avaliação de
títulos não resultará em eliminação do mesmo no Concurso Público, uma vez que esta fase tem
caráter apenas classificatório.

14. Os títulos apresentados serão avaliados conforme a pontuação especificada no quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DE TÍTULOS MÁXIMO DE
TÍTULOS

MÁXIMO DE
ANOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Curso  de  Pós  Graduação  “Stricto  Sensu”,  em nível  de
Doutorado reconhecido no Brasil, na área objeto do cargo

01 - 70,0

Curso  de  Pós  Graduação  “Stricto  Sensu”,  em nível  de
Mestrado reconhecido no Brasil, na área objeto do cargo

01 – 40,0

Curso  de  Pós  Graduação  “Lato  Sensu”,  em  nível  de
Especialização reconhecido no Brasil, na área objeto do
cargo

01 - 25,0

Efetivo  exercício  profissional,  não  concomitante,  no
cargo para o qual concorrerá

- 04 20,0

Curso de aperfeiçoamento (mínimo de 80 horas-aula) 02 - 10,0

Publicação de livro comprovação de autoria 01 - 10,0

Publicação  em  livro  ou  organização  de  livro  com
comprovação de autoria

01 - 5,0

Publicação de artigo científico em revista internacional 01 - 10,0

Publicação  de  artigo  científico  em  revista  nacional,
trabalho  completo  publicado  em  seminário,  congresso,

01 - 5,0
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conferência, encontro de pesquisa ou extensão

Participação  em  eventos  científicos  locais,  regionais,
nacionais  ou  internacionais  (seminário,  congresso  e/ou
conferências)

02 - 5,0

13.1. A comprovação de autoria de livro deve ser feita através do envio de cópia da capa e da ficha
catalográfica, além de quaisquer outros meios de prova que o candidato julgar necessário a fim de
se comprovar inequivocamente sua autoria.
13.2.  Serão  considerados  o  número  de  meses  trabalhados  na  avaliação  do  efetivo  exercício
profissional, considerando-se mês a fração que superar 15 dias.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO

1. A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas provas, por
cargo de opção, sendo considerado APTO o candidato que obtiver a nota igual ou superior a 600,00
(seiscentos pontos).

2.  Os  candidatos  com  nota  inferior  a  600,00  (seiscentos)  pontos  estarão  automaticamente
eliminados.

3. Os candidatos que se submeterem à segunda fase terá como nota final a soma aritmética da
pontuação obtida na primeira fase com a pontuação obtida na segunda fase.

4. Na hipótese de igualdade da nota final e como critério de desempate, terá como preferência,
sucessivamente, o candidato que:
4.1. se enquadrar no Estatuto do Idoso e tiver maior idade, considerando-se ano, mês e dia (Lei nº
10.741/2003);
4.2. caso não se enquadre no Estatuto do Idoso, obtiver maior nota na área temática de:
a. Português, para os cargos de nível fundamental completo ou fundamental incompleto; ou
b.  Conhecimentos  específicos,  para  os  cargos  de  nível  médio/técnico,  superior  ou  superior  –
magistério.
4.3. obtiver maior nota na área temática de:
a. Matemática, para os cargos de nível fundamental completo ou fundamental incompleto; ou
b. Informática, para os cargos de nível médio/técnico; ou
c. Raciocínio Lógico, para os cargos de nível superior; ou 
d. Conhecimentos pedagógicos, para os cargos de superior – magistério.
4.4. obtiver maior nota na área temática de:
a.  Conhecimentos  gerais,  para  os  cargos  de  nível  fundamental  completo  ou  fundamental
incompleto; ou 
b. Português, para os cargos de nível médio/técnico, superior ou superior – magistério.
4.4. durante o período de inscrições tiver comprovado o efetivo exercício da função de jurado entre
a publicação da Lei nº 11.689/2008 e o término das inscrições (Lei nº 11.689/2008);
4.5. tiver maior idade, considerando-se ano, mês e dia;
4.6. persistindo o empate, o desempate será realizado por sorteio público, na forma descrita em
Edital específico.
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IX – DOS RECURSOS

1. Serão admitidos recursos quanto:
a. ao indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição;
b. ao indeferimento de inscrição;
c.  ao  indeferimento  da  solicitação  de  requerimento  para  concorrer  às  vagas  reservadas  aos
portadores de deficiência;
d. ao indeferimento da solicitação de condição especial para a prova objetiva;
e. às questões das provas e gabaritos preliminares;
f. ao resultado preliminar da prova prática de direção veicular;
g. ao resultado preliminar da avaliação de títulos.

2. O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis após a concretização do evento
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser
recorrido.

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 1 deste capítulo,
devidamente fundamentado.

4. Serão admitidos apenas recursos do próprio candidato, sendo vetada a interposição de recursos
para contestar notas e/ou colocações de outros candidatos.

5.  Os  recursos  deverão  ser  submetidos  por  intermédio  do  endereço  disponibilizado  em
http://cpcon.uepb.edu.br.
5.1. O texto do recurso deve ser inserido sem formatação, estando o candidato ciente de que o
recurso é  automaticamente enviado quando se pressiona a  tecla  enter  do teclado ou quando se
pressiona o botão enviar na página do recurso.

6. Os recursos extemporâneos e os intempestivos não serão aceitos, nem os enviados por fac-símile
(fax), telex, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.

7. A Comissão Permanente de Concursos constituiu última instância para recursos, sendo soberana
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão
avaliados.

9. O gabarito provisório poderá ser alterado em função dos recursos impetrados, sendo as provas
corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, divulgado após o prazo recursal.

10. As respostas dos recursos interpostas ficarão disponíveis na área do candidato.
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X – DAS NOMEAÇÕES

1. Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na legislação vigente, o candidato
convocado para nomeação deverá preencher os requisitos abaixo especificados:
a.  Ser  brasileiro  nato  ou  naturalizado  ou  cidadão  português  a  quem  foi  deferida  a  igualdade
recíproca prevista no Decreto Federal nº 70.436, de 18 de agosto de 1971, ou ao estrangeiro nos
casos previstos em lei.
b. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
c. Possuir a escolaridade e as exigências do cargo para o qual concorreu, conforme previsto neste
Edital.
d. Estar quite com as obrigações militares, se candidato do sexo masculino.
e. Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais.
f. Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício
das funções atinentes ao cargo, atestado por meio da perícia médica oficial.
g. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o
serviço público, nem possuir antecedentes criminais.
h. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, isto é, 75
(setenta e cinco) anos.
i.  Não  receber  proventos,  oriundos  de  cargo,  aposentadoria,  emprego  ou  função,  exercidos  no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas autarquias, empresas
ou  fundações,  conforme  previsto  no  art.  37,  §  10º  da  Constituição  Federal,  ressalvadas  as
acumulações  permitidas,  devendo  o  candidato  apresentar  certidão  contendo  o  cargo  e  a  carga
horária exercida para fins de análise da possibilidade de acumulação.

2. Os candidatos com deficiência, aprovados e classificados, quando houver, serão convocados para
nomeação nas vagas a eles reservadas,  devendo submeter-se à perícia médica,  que terá decisão
terminativa sobre a qualificação do candidato quanto à deficiência, ou não, e o grau de deficiência
capacitante para o exercício do cargo.

3. O provimento dos cargos ficará a critério da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal
de Tavares, de acordo com as necessidades do município.

4.  A investidura  nos  cargos  obedecerá  rigorosamente à  ordem de classificação final  obtida  por
opção do cargo feita pelo candidato no ato de sua inscrição.

5. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos
habilitados, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação por cargo.

6. No ato de convocação dos candidatos, a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
Tavares informará a relação de documentos e exames que deverão ser apresentados.

7. Ao efetuar sua inscrição neste concurso público, o candidato declara estar ciente deste Edital e de
seus  Anexos,  dos  requisitos  do  certame e  aceita  que,  caso  aprovado,  deverá  entregar  todos  os
documentos comprobatórios exigidos.
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8. O candidato que for nomeado e deixar de tomar posse no prazo legal, terá o ato de nomeação
tornado sem efeito.

9. O candidato que tomar posse e não entrar em exercício no prazo legal, será exonerado do cargo.

10. Além da apresentação da documentação solicitada no ato de convocação do candidato, a posse
do  candidato  ficará  condicionada  à  realização  de  inspeção  médica  realizada  por  Junta  Médica
Oficial indicada pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Tavares.

11. O local onde o candidato realizou as provas não terá influência para efeito de lotação.

12. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos para a investidura até a data da posse ou
a  prática  de  qualquer  tipo  de  falsidade  acarretará  na  eliminação  do  candidato  neste  Concurso
Público,  ainda que já tenha sido publicada a homologação do resultado final,  sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

13. A CPCon ficará responsável apenas pela divulgação do resultado final no endereço eletrônico
http://cpcon.uepb.edu.br,  cabendo  ao  candidato  acompanhar  todas  as  convocações  através  dos
meios oficiais de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Tavares.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

1.  O  resultado  final  do  Concurso  Público  será  encaminhado  pela  Comissão  Especial  de
Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público ao Prefeito do Município de Tavares, que o
homologará e fará publicar nos meios de comunicação devidos.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Todas as convocações, inclusive após a publicação do resultado final, serão de responsabilidade
da Prefeitura Municipal de Tavares.
1.1. Encontrar-se-ão disponíveis no site  http://cpcon.uepb.edu.br todas as publicações de eventos
ocorridos relacionados ao certame, ocorridos entre a publicação deste Edital e o resultado final,
inclusive.

2. Não será fornecido ao candidato qualquer certidão, declaração ou documento congênere a fim de
atestar sua classificação no Concurso Público valendo, para esse fim, a homologação publicada pela
Prefeitura Municipal de Tavares.

3. A aprovação no presente Concurso Público dentro das vagas gerará direito à nomeação, dentro do
prazo de validade do certame.
3.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados,  verificadas a
qualquer tempo, acarretarão na eliminação do candidato, sem prejuízo de eventual sanção cível,
criminal e/ou administrativa.
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5. Caberá ao Prefeito  do Município de Tavares a homologação do resultado final  do Concurso
Público.

6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais
pertinentes,  bem  como  em  eventuais  aditamentos  e  instruções  especiais  para  a  realização  do
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

7. Somente será objeto de avaliação nas provas do Concurso Público, a legislação promulgada até a
publicação deste Edital, sendo possível avaliar legislação que, publicada em data anterior, esteja na
vacatio legis.

8. O acompanhamento das publicações de Editais, avisos e comunicados pertinentes ao Concurso
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo prestadas por telefone, por e-mail
e  nem  por  WhatsApp  informações  relativas  à  aplicação  das  Provas,  nem  ao  Resultado  deste
Concurso  Público.  Devendo  o  candidato  ficar  atento  a  eventuais  comunicados  nos  dias  que
antecederem os seguintes eventos: encerramento do período de inscrição e data da realização da
prova objetiva, bem como da prova prática.

9. É de inteira e exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Tavares publicar todas as
convocações, editais e demais retificações nos meios de comunicação oficial do município.

10. À Prefeitura Municipal de Tavares reserva-se o direito de nomear os candidatos em número que
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o
número de vagas existentes.

11. O candidato aprovado no Concurso Público só poderá desistir do respectivo certame de forma
definitiva mediante requerimento endereçado à Prefeitura Municipal de Tavares antes do ato de
convocação à posse.

12.  As  despesas  relativas  à  participação  do  candidato  em quaisquer  das  fases  deste  Concurso
Público para provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Tavares e à apresentação para posse e
exercício correrão às expensas do próprio candidato.

13.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  manter  seu  endereço,  inclusive  o  eletrônico,  e
telefone atualizados até que se expire o prazo de validade do Concurso Público para viabilizar os
contatos necessários.

14. A Prefeitura Municipal de Tavares e a CPCon não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
a. endereço não atualizado;
b. endereço de difícil acesso;
c.  correspondência  devolvida  por  razões  diversas  de  fornecimento  e/ou  endereço  errado  do
candidato;
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d. correspondência recebida por terceiros;
e. e_mails direcionados para lixo eletrônico ou caixa de spam.

15. Após 180 (cento e oitenta) dias,  os cadernos de provas,  as folhas de resposta  e o material
utilizado na realização do Concurso Público serão incinerados.

16. A Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, bem como a
CPCon,  poderá  alterar  as  datas  apresentadas  no  Anexo  I,  caso  seja  necessário,  sem que  haja
ressarcimento da taxa de inscrição de quaisquer dos candidatos inscritos.

17.  Os  casos  omissos  ou  em  que  houver  quaisquer  dúvidas  serão  resolvidos  pela  Prefeitura
Municipal de Tavares, pela Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso
Público e/ou pela CPCon, no qual a cada um couber.

18. O candidato pode ser enquadrado nas seguintes situações neste Concurso Público:
a) ELIMINADO, se foi eliminado por qualquer motivo, inclusive ausência.
b) CLASSIFICADO, se fez todas as provas, atingiu a pontuação mínima e não ficou posicionado
dentro das vagas.
c) APROVADO, se fez todas as provas, atingiu a pontuação mínima e ficou posicionado dentro das
vagas.

Tavares/PB, 28 de dezembro de 2021.

Michele Gomes Feitosa
Presidente da Comissão Especial de Avaliação e Fiscalização do Concurso Público
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Evento Período

Período  de  solicitação  da  isenção  do
pagamento da taxa de inscrição

Das  10h  do  dia  18  de  janeiro  de  2022  às
23h59min do dia 21 de janeiro de 2022

Data limite para recebimento de documentos
comprobatórios  dos  candidatos  que
solicitarem a isenção do pagamento da taxa de
inscrição

21  de  janeiro  de  2022,  às  12h  no  caso  de
entrega pessoal  ou às  23h59min no caso de
envio por e-mail.

Data  limite  para  postagem  de  documentos
comprobatórios  dos  candidatos  que
solicitarem a isenção do pagamento da taxa de
inscrição

21 de janeiro de 2022

Publicação  da  listagem  dos  candidatos
contemplados  e  não  contemplados  com  a
isenção do pagamento da taxa de inscrição

28 de janeiro de 2022

Período de recebimento dos  recursos  quanto
às  solicitações  de  isenção  do  pagamento  da
taxa de inscrição

Das  0h  do  dia  31  de  janeiro  de  2022  às
23h59min do dia 01 de fevereiro de 2022 

Publicação  da  listagem  dos  candidatos
contemplados  e  não  contemplados  com  a
isenção  do pagamento  da  taxa  de  inscrição,
após recursos

07 de fevereiro de 2022

Período das inscrições
Das  10h  do  dia  18  de  janeiro  de  2022  às
23h59min do dia 18 de fevereiro de 2022

Período  de  solicitação  de  atendimento
especial

Das  10h  do  dia  18  de  janeiro  de  2022  às
23h59min do dia 18 de fevereiro de 2022

Período  de  solicitação  para  participação  do
critério de desempate na condição de jurado

Das  10h  do  dia  18  de  janeiro  de  2022  às
23h59min do dia 18 de fevereiro de 2022

Data  limite  para  recebimento  de
documentação  referente  à  solicitação  de
atendimento  especial,  ao  reconhecimento  do
exercício da função de jurado, à utilização do
nome social e/ou à solicitação para concorrer
às vagas reservadas a pessoa com deficiência

18 de fevereiro de 2022, às 12h no caso de
entrega pessoal  ou às  23h59min no caso de
envio por e-mail.

Data limite  para postagem de documentação
referente  à  solicitação  de  atendimento
especial,  ao reconhecimento do exercício  da
função de jurado, à utilização do nome social
e/ou  à  solicitação  para  concorrer  às  vagas
reservadas a pessoa com deficiência

18 de fevereiro de 2022

Data  limite  para  pagamento  do  boleto
bancário referente à taxa de inscrição

21 de fevereiro de 2022
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Evento Período

Publicação  da  listagem  das  inscrições
homologadas e não homologadas

25 de fevereiro de 2022

Publicação  da  listagem  dos  candidatos  com
atendimento especial

25 de fevereiro de 2022

Publicação  da  listagem  dos  candidatos
deferidos  e  indeferidos  para  concorrerem às
vagas reservadas a pessoa com deficiência

25 de fevereiro de 2022

Publicação  da  listagem  dos  candidatos
deferidos  e  indeferidos  para  concorrerem na
condição de jurado

25 de fevereiro de 2022

Prazo para recebimento de recurso quanto à
homologação  de  inscrição,  atendimento
especial,  enquadramento  como  pessoa  com
deficiência e/ou reconhecimento da condição
de jurado

Das  0h  do  dia  28  de  fevereiro  de  2022  às
23h59min do dia 03 de março de 2022

Publicação  da  listagem  das  inscrições
homologadas  e  não  homologadas,  após
recursos

08 de março de 2022

Publicação  da  listagem  dos  candidatos  com
atendimento especial, após recursos

08 de março de 2022

Publicação  da  listagem  dos  candidatos
deferidos  e  indeferidos  para  concorrerem às
vagas  reservadas  a  pessoa  com  deficiência,
após recursos

08 de março de 2022

Publicação  da  listagem  dos  candidatos
deferidos  e  indeferidos  para  concorrerem na
condição de jurado, após recursos

08 de março de 2022

Publicação da concorrência 08 de março de 2022

Disponibilização do local, sala e carteira onde
o candidato realizará a Prova Escrita Objetiva,
no  endereço  eletrônico
http://cpcon.uepb.edu.br

12 de abril de 2022

Realização  da  prova  escrita  objetiva  para
todos os cargos

24 de abril de 2022

Publicação do gabarito provisório para todos
os cargos

25 de abril de 2022 às 17:00 horas

Prazo de recebimento de recursos quanto ao
gabarito provisório

Das 18h do dia 25 de abril de 2022 às 18h do
dia 27 de abril de 2022

Publicação do gabarito definitivo 16 de maio de 2022

Publicação do resultado preliminar 17 de maio de 2022
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Evento Período

Publicação  do  edital  de  convocação  para  a
prova prática de direção veicular, para o cargo
de Motorista

23 de maio de 2022

Publicação  do  edital  de  convocação  para
avaliação de títulos, para os cargos de Professor
II  –  Matemática,  Professor  II  -  Língua
Portuguesa,  Professor  II  -  Língua
Estrangeira/Inglês,  Professor  IL  –  Educação
Física,  Professor II  – Geografia,  Professor II  –
História, Professor II - Ciências

23 de maio de 2022

Prazo  de  recebimento  dos  títulos  para  os
cargos  de  Professor  II  –  Matemática,
Professor II - Língua Portuguesa, Professor II
-  Língua  Estrangeira/Inglês,  Professor  IL  –
Educação  Física,  Professor  II  –  Geografia,
Professor II – História, Professor II - Ciências

De 24 de maio de 2022 a 30 de maio de 2022,
das 8h às 12h no caso de entrega pessoal ou
até as 23h59min no caso de envio por e-mail

Prazo para postagem dos títulos para os cargos
de  Professor II  – Matemática,  Professor II  -
Língua  Portuguesa,  Professor  II  -  Língua
Estrangeira/Inglês,  Professor  IL –  Educação
Física, Professor II – Geografia, Professor II –
História, Professor II - Ciências

De 24 de maio de 2022 a 30 de maio de 2022

Publicação  do  resultado  preliminar  da
avaliação de títulos

17 de junho de 2022

Prazo para recebimento de recursos quanto ao
resultado preliminar da avaliação de títulos

Das  0h  do  dia  20  de  junho  de  2022  às
23h59min do dia 21 de junho de 2022

Publicação  do  resultado  da  avaliação  de
títulos, após recursos

11 de julho de 2022

Realização  da  prova  prática  de  direção
veicular

12 de junho de 2022

Publicação do resultado preliminar  da prova
prática de direção veicular

15 de junho de 2022

Prazo para recebimento de recursos quanto ao
resultado  preliminar  da  prova  prática  de
direção veicular e do teste de aptidão física

Das  0h  do  dia  16  de  junho  de  2022  às
23h59min do dia 17 de junho de 2022

Publicação do resultado da prova prática  de
direção veicular, após recursos

11 de julho de 2022

Publicação  do  resultado  final  do  concurso
público

15 de julho de 2022
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

 CONTEÚDO  COMUM  AOS  CARGOS:  AGENTE  DE  LIMPEZA  URBANA,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, VIGILANTE E MOTORISTA

LÍNGUA  PORTUGUESA:  1.  Leitura  e  interpretação  de  textos  (verbais  e  não-verbais);  2.

Denotação e conotação; 3. Níveis de linguagem; 4. Classes de palavra e termos essenciais da oração

(sujeito e predicado); 5. Concordância verbal e nominal; 6. Pontuação; 7. Variações Linguísticas.

MATEMÁTICA:  Conjuntos  numéricos:  propriedades  e  operações  (adição,  subtração,

multiplicação e  divisão).  Sistema de numeração decimal.  Potenciação e radiciação.  Múltiplos  e

divisores  de  um número  natural.  Mínimo múltiplo  comum.  Máximo divisor  comum.  Números

primos  e  compostos.  Fatoração.  Frações:  equivalência,  comparação  e  operações.  Razão  e

Proporção.  Grandezas  proporcionais.  Regra  de  três  simples.  Cálculo  de  porcentagens  e  de

acréscimos e decréscimos simples. Juros simples. Medidas de comprimento, tempo, temperatura,

área, capacidade, massa e volume. Sistema monetário brasileiro. Expressões algébricas. Produtos

notáveis. Equação do 1º grau. Sistema de equações do 1° grau. Sequências numéricas. Ângulos:

Elementos  e  medidas.  Ângulos  complementares  e  suplementares.  Ângulos opostos  pelo vértice.

Bissetriz de um ângulo. Relações entre os ângulos formados por retas paralelas intersectadas por

uma  transversal.  Figuras  geométricas  planas  (triângulo,  paralelogramo,  quadrado,  retângulo,

losango,  trapézio  e  círculo):  reconhecimento,  características,  perímetro  e  áreas.  Circunferência:

diâmetro, raio e comprimento. Triângulos:  condição de existência, congruência, soma das medidas

dos  ângulos  internos,  triângulo  equilátero  e  semelhança  de  triângulos.  Relações  métricas  no

triângulo retângulo e o Teorema de Pitágoras. Paralelismo e perpendicularismo de retas. Figuras

geométricas  espaciais  (cubo,  bloco  retangular,  prisma,  pirâmide,  cone,  cilindro  e  esfera):

reconhecimento e elementos. Volume de blocos retangulares,  prismas e cilindros.  Média de um

conjunto de dados. Leitura e interpretação de tabelas e gráficos (de colunas, barras ou setores).

CONHECIMENTOS GERAIS: 1. Aspectos atuais da realidade brasileira: Desigualdade, política,

economia,  preconceito  e  segurança.  2.  A  Pandemia  do  coronavírus  (COVID-19)  e  suas
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consequências.  3.  Problemas ambientais  no Brasil  4.  A internet  e  as  redes  sociais:  Facebook e

WhatsApp. 5. O Estado da Paraíba: Aspectos históricos e geográficos recentes.

NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO

CONTEÚDO  COMUM  AOS  CARGOS:  TÉCNICO  DE  EDIFICAÇÕES,  AGENTE
ADMINISTRATIVO,  TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL,  TÉCNICO EM  ENFERMAGEM,
TÉCNICO EM LABORATÓRIO

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Análise de textos (verbais e não verbais), sob o aspecto tipológico,

do  gênero  e  das  marcas  linguísticas  e  interpretação;  2.  Elementos  de  coesão  referencial  e

sequencial; 3. Aspectos morfológicos e sintáticos dos substantivos, pronomes, advérbios, verbos,

preposições  e  conjunções  (Funcionamento  das  classes  de  palavras  no  texto);  4.  Fatores  da

textualidade (coerência, coesão, intencionalidade, aceitabilidade, situacionalidade, informatividade

e  intertextualidade)  5.  Sintaxe  (concordância  verbal,  colocação  pronominal,  regência;  funções

sintáticas); 6. Mecanismos de articulação de orações (coordenação e subordinação); 7. Variações

linguísticas; 8. Processos de formação de palavras; 9. Pontuação.

INFORMÁTICA: 1. Componentes de Hardware de um Sistema Computacional (Representação da

Informação,  Processador  e  Memória  e  Periféricos).  2.  Categorias  de  Software  de  um Sistema

Computacional (Softwares Básicos e Aplicativos). 3. Conceitos Básicos de Redes de Computadores

e Internet (Navegadores, Sites e Segurança). 4. Conceitos Básicos de Banco de Dados. 5. Conceitos

Básicos de Computação em Nuvem.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES:  1. Desenho Básico: 1.1. Formatos de papel. 1.2. Escalas. 1.3.

Projeções  ortogonais.  1.4.  Noções  de  perspectiva.  1.5.  Cortes.  1.6.  Noções  de  desenho

arquitetônico. 1.7. Desenho Auxiliado por Computador – AutoCAD. 2. Materiais de Construção:

2.1.  Propriedades dos materiais  -  Materiais  cerâmicos e refratários,  Vidros,  Madeiras,  Materiais

plásticos,  Tintas  e  vernizes.  2.2.  agregados  minerais.  2.3.  Cimento  Portland.  2.4.  Tipos  de
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argamassa.  2.5.  Concreto:  dosagem,  produção,  lançamento  e  controle  tecnológico.  3.  Concreto

Armado: 3.1. Estruturas de concreto armando em seus principais elementos: Cintas, Vergas, Vigas,

Pilares, Lajes, Execução de formas, Armação e Execução. 3.2. Desenho estrutural. 3.3. Quantitativo

de armaduras. 4. Mecânica dos Solos: 4.1. Investigações geotécnicas. 4.2. Índices físicos dos solos.

4.3.  Limites  de  Atterberg.  4.4.  Granulometria  dos  solos.  4.5.  Classificação  dos  solos.  4.6.

Compactação dos Solos. 4.7. Tensões nos solos. 4.8. Fundações de obras. 5. Segurança no Trabalho:

5.1.  Fundamentos  de  segurança  do  trabalho.  5.2.  Fundamentos  de  higiene  do  trabalho.  5.3.

Prevenção e combate a incêndios. 5.4. CIPA. 6. Instalações Hidrosanitárias: 6.1. Instalações prediais

de  água fria,  quente  e  de  combate  a  incêndio.  6.2.  Instalações  prediais  de  águas  pluviais.  6.3.

Instalações prediais de esgotos sanitários. 6.4. Instalações de gás. 6.5. Instalações de combate a

incêndios. 7. Instalações Elétricas: 7.1. Sistema residencial elétrico de baixa tensão. 7.2. Conceitos

básicos de eletricidade. Estimativa de cargas. 7.3. Divisa de circuitos de iluminação e força. 7.4.

Dimensionamento de condutores. 7.5. Dimensionamento de eletrodutos. 7.6. Dimensionamento de

dispositivos de proteção. Instalações de telefone e internet. 8. Tecnologia de Qualidade: 8.1. Gestão

da qualidade em processos: inspeção; controle estatístico de processos. 8.2. Garantia da qualidade.

8.3. Normas da Série ISO 9000. 9. Orçamento de Obras. 10. Tecnologia das Construções: 10.1.

Alvenarias. 10.2. Cobertura e telhamentos. 10.3. Revestimentos de paredes e tetos. 10.4. Esquadrias

e vidros. 10.5. Impermeabilizações. 10.6. Pinturas.

AGENTE ADMINISTRATIVO: Linguagem e comunicação. Funções da linguagem. O processo

de  comunicação.  As  barreiras  do  processo  de  comunicação.  Comunicação  na  era  digital.

Comunicação  assertiva,  agressiva  e  passiva.  Storytelling  para  atendimento  e  resolução  de

problemas. A influência da informática nas relações sociais. Desafios que a informática impõe na

sociedade.  Administração  de  recursos  materiais:  conceitos  de  material  e  patrimônio  na

Administração  Pública  e  tipos  de  controle.  Noções  de  logística  no  setor  público.  Noções  de

administração de recursos humanos na Administração Pública. Noções de contrato e compras na

Administração Pública. Lei de Acesso à Informação (Lei º. 12.527/2011). Conduta funcional dos

agentes  públicos.  Ética  profissional  na  Administração  Pública.  Noções  de  Planejamento  e

orçamento: Lei de Diretrizes Orçamentarias, Lei Orçamentária Anual, Plano Plurianual e Programa

de Metas. Noções de contabilidade básica. Noções de contabilidade pública. Padrões de excelência
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no atendimento. Práticas de atendimento e relacionamento com o cliente. Postura e apresentação

pessoal. Expressão corporal. Qualidade e níveis de serviços. Estratégias e técnicas de atendimento.

Procedimentos básicos para execução de rotinas de trabalho: agenda, correspondências recebidas e

enviadas, follow up. Noções de arquivologia. Noções básicas sobre gerenciamento do tempo.

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL:  Sistema Único de Saúde; Política Nacional de Saúde Bucal.

Atribuições  e  competência  da  função  de  TSB.  Código  de  ética  odontológico.  Prontuário

odontológico  do  paciente.  Sistema  de notação  dentária.  Equipamentos  e  Instrumentais  de  uso

odontológico.  Instrumentação do dentista,  trabalho a  4 mãos.  Anatomia bucal,  anatomia dental.

Cronologia  de  erupção  dentária.  Classificação  das  cavidades  dentárias.  Isolamento  do  campo

operatório.  Etiologia e métodos preventivos do controle da cárie dentária,  doença periodontal e

câncer  de  boca.  Técnicas  radiológicas,  processamento  do  filme  e  medidas  de  segurança  em

Radiologia Odontológica.  Biossegurança em Odontologia.  Materiais  para proteção do complexo

dentino-pulpar.  Principais materiais  restauradores diretos,  utilizados  na odontologia  (Protocolos

clínicos).

TÉCNICO EM ENFERMAGEM:  Lei do Exercício Profissional da Enfermagem. Semiotécnica

aplicada  a  Enfermagem.  Administração  de  medicamentos.  Central  de  Material  e  Esterilização.

Manuseio  de  materiais  estéreis  e  controle  da  esterilização.  Prevenção  e  Controle  da  Infecção

Hospitalar (IH) ou Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Biossegurança. Segurança

do paciente nos serviços de saúde. Assistência de enfermagem à mulher, à criança, ao adolescente,

ao homem, a pessoa idosa e portadores de transtorno mentais  e/ou em abuso e dependência de

substâncias psicoativas, em tratamento clínico e cirúrgico. Assistência de enfermagem a clientes em

situações  de  urgência  e  emergência.  Sistema Único  de  Saúde  (SUS):  princípios  doutrinários  e

organizativos,  bases legais, normatizações,  pacto,  participação e controle social,  desafios atuais.

Vigilância em Saúde. Política Nacional  de Humanização (Humaniza SUS).  Modelo de Atenção

Integral  a  Saúde  da  Pessoa  Idosa.  Programa  Nacional  de  Imunização  (PNI).  Sala  de  Vacina.

Cuidados paliativos. Doenças crônicas não transmissíveis. Doenças transmissíveis. Farmacologia

aplicada à enfermagem. Sistema Único de Saúde. Atenção Primária em Saúde.
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TÉCNICO  EM  LABORATÓRIO:  Água  reagente;  Bioquímica;  Biossegurança;  Controle  de

qualidade;  Diluição;  Hematologia;  Imunologia;  Micologia;  Microbiologia;  Microscopia;

Parasitologia; Tubos para coleta de sangue e anticoagulantes; Urinálise.

NÍVEL SUPERIOR

 CONTEÚDO  COMUM  AOS  CARGOS:  ASSISTENTE  SOCIAL,  EDUCADOR
FÍSICO,  NUTRICIONISTA,  ENFERMEIRO  (PSF),  MÉDICO  PSF,  MÉDICO
VETERINÁRIO  ODONTÓLOGO,  FISIOTERAPEUTA,  BIOMÉDICO,
FARMACÊUTICO, PSICÓLOGO, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

.

LÍNGUA PORTUGUESA:  1.  Interpretação  de  textos  (verbais  e  não  verbais);  2.  Coesão  e

coerência textuais (referenciação; relações semânticas estabelecidas por meio dos conectores); 3.

Classes  de  palavras  e  seu  funcionamento  textual-discursivo  em  diferentes  gêneros  textuais;  4.

Análise da macro e da micro-estrutura de textos de gêneros diversos; 5. Sintaxe relacional (funções

sintáticas, concordância, colocação pronominal/uso dos pronomes relativos, regência - incluindo

uso do sinal de crase;); 6. Mecanismos de articulação oracional (coordenação e subordinação); 7.

Aspectos semânticos (pressuposição, implícitos, modalização, ambiguidade, sinonímia e antonímia;

8. Pontuação; 9.Variação linguística.

RACIOCÍNIO  LÓGICO:  Lógica  Proposicional;  Proposições  simples  e  compostas;  Tabela-

verdade;  Equivalências  e  negações;  Lógica  de  Argumentação;  Sequências  Lógica;  Diagramas

Lógicos

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

ASSISTENTE SOCIAL: 1. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do serviço social:

da  gênese  ao  processo  de  ruptura  com  o  conservadorismo;  2.  Trabalho  e  Serviço  Social;  3.

Dimensões teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa do Serviço Social; 4. Serviço

social  e  políticas  sociais  nos  marcos  da  reestruturação  produtiva,  financeirização  e  ideologia

neoliberal; 5. A ética no serviço social; 6. Estágio obrigatório na formação profissional; 7. Marcos
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juridíco-políticos do Serviço Social: O código de ética e a Lei de Regulamentação da Profissão (Lei

8662/93); 8. Gênero, sexualidade e questão social no Brasil; 9. Questão racial e questão social no

Brasil. 

EDUCADOR FÍSICO:  1-Princípios específicos do treinamento resistido. 2 – A importância do

treinamento de força para populações gestantes, idosos, crianças e adolescentes, mulheres e adultos.

3 – Obesidade e o impacto em doenças hipocinéticas. 4 – Exercício físico e diabetes. 5.Atividade

física e patologias coronarianas. 6 – Aspectos fisiológicos do exercício resistido. 7- Fisiologia do

exercício numa perspectiva da terceira idade. 8 – Adaptações fisiológicas relativas ao treinamento

de corrida de rua. 9 – Fatores biomecânicos para desempenho de corredores de rua recreacionais. 10

– Medidas e avaliação em educação física. 11-Treinamento esportivo. 12 – Treinamento de força –

Aspectos fisiológicos e metodológicos – Fatores biomecânicos e anatômicos. 13 – Fornecimento de

energia para a atividade muscular. 14 – Gasto energético na atividade física.

NUTRICIONISTA: 1. Princípios Nutricionais. Alimentos e Nutrientes. 2.Fisiologia e metabolismo

da  nutrição.  3.  Fundamentos  básicos  em  nutrição  humana.  Recomendações  dietéticas  atuais.

4.Microbiologia  dos  alimentos,  saúde  pública  e  legislação.  5.Administração  de  serviços  de

alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição

e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de alimentação hospitalar. 6.Critérios para

elaboração de cardápios. 7.Controle higiênico- sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos

críticos de controle (APPCC). 8.Avaliação nutricional ambulatorial ehospitalar. 9. Dietoterapia nas

patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias

biliares). 10. Dietoterapia nas patologias renais. 11.Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. 12.

Dietoterapia na obesidade e Desnutrição. 13.Dietoterapia nas cirurgias digestivas. 14.Dietoterapia

na gravidez e lactação. 15. Avaliação de exames laboratoriais de rotina. Interação droga-nutrientes.

16.Orientação nutricional na recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais,

orientação  nutricional  na  obesidade,  nas  doenças  gastrointestinais,  nas  cirurgias  digestivas,

orientação  nutricional  na  síndrome  metabólica  e  nos  erros  natos  do  metabolismo.17.

Terapianutricional  parenteral  e  enteral.  18.Atuação do nutricionista  em NASF. Fundamentos  da

Vigilância Alimentar e Nutricional –SISVAN. Ética profissional.
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MÉDICO PSF: Princípios e Diretrizes do SUS; Princípios e Diretrizes da Atenção básica; Código

de  Ética  Médica;  A  Relação  Médico  e  Paciente;  A  Integralidade  da  Saúde  da  Mulher;  A

integralidade  da  Saúde  do  Homem;  A integralidade  da  saúde  da  Criança  e  Adolescente;  A

Integralidade  da  Saúde  do  Idoso;  Doenças  Parasitárias;  Doenças  Cardiovasculares;  Doenças

Pulmonares;  Doenças  Renais;  Doenças  do  Sistema  Digestório;  Doenças  Sexualmente

Transmissíveis;  Doenças  Endócrinas  e  Metabólicas;  Doenças  Virais;  Assistência  Pré-Natal;

Assistência Básica em Saúde Mental.

ENFERMEIRO (PSF):  História  da  Enfermagem.  Metodologia  da  Assistência  de  Enfermagem

(Teorias  de  Enfermagem,  Processo  de  Enfermagem  e  Sistematização  da  Assistência  de

Enfermagem).  Lei  do  exercício  profissional.  Semiologia  e  Semiotécnica  em  Enfermagem.

Fundamentação do processo de cuidar em enfermagem na saúde da criança,  do adolescente, do

adulto, da mulher, do homem, do idoso (incluindo as condições clínicas e cirúrgicas). Modelo de

Atenção Integral à Saúde da Pessoa Idosa. Programas Nacionais de Saúde. Política Nacional de

Promoção da Saúde. Atenção em Saúde às Condições Agudas. Atenção em Saúde às Condições

Crônicas. Processo de cuidar em enfermagem nas urgências e emergências. Protocolos de Suportes

Avançados de Vida SAMU 192. Processo de cuidar em enfermagem a indivíduos com doenças

transmissíveis.  Processo  de  cuidar  em  enfermagem  a  indivíduos  com  doenças  crônicas  não-

transmissíveis. Processo de cuidar em enfermagem na Unidade de Terapia Intensiva. Sistema Único

de  Saúde  (SUS):  princípios  doutrinários  e  organizativos,  bases  legais,  normatizações,  pacto,

participação e controle social,  desafios atuais. Biossegurança. Atuação do Enfermeiro no Centro

cirúrgico e Central de Materiais. Política Nacional de Humanização. Cuidados paliativos. Fim de

vida.

ODOTÓLOGO: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde; Política Nacional de Saúde

bucal;  Política  Nacional  da  Atenção  Básica;  Epidemiologia  geral  e  das  doenças  bucais:

conceituação,  índices,  indicadores  e  levantamentos  epidemiológicos;  Patologia  oral  e

Estomatologia;  Cariologia:  etiologia,  diagnóstico  e  prevenção;  Materiais  dentários;  Proteção  do

complexo  dentino-pulpar;  Técnicas  operatórias  e  restauradoras  diretas  com  resina  composta  e
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amálgama;  Doença  Periodontal:  classificação,  diagnóstico  e  tratamento;  Cirurgia  oral  menor:

anestesiologia, técnicas exodônticas, hemostasia e sutura, complicações em cirurgia oral; Urgências

e emergências no âmbito da Odontologia; Radiologia odontológica; Atendimento odontológico ao

paciente  sistemicamente  comprometido;  Doenças  infecciosas  e  sistêmicas  de  interesse  para  a

Odontologia; Biossegurança no consultório odontológico; Ética, bioética e legislação odontológica.

FISIOTERAPEUTA:  Fundamentos e técnicas: exercícios ativos, exercícios passivos, exercícios

ativos-assistidos,  exercícios  resistidos,  exercícios  isométricos,  hidroterapia,  crioterapia,

massoterapia e eletrotermofototerapia. FISIOTERAPIA EM ORTOPEDIA, TRAUMATOLOGIA E

REUMATOLOGIA:  Anatomia  e  fisiologia  do  aparelho  locomotor;  principais  lesões  traumato

ortopédicas e reumatológicas e seu tratamento fisioterápico; testes especiais; amputações; pré e pós-

operatório  de  cirurgia  ortopédica.  FISIOTERAPIA EM QUEIMADOS:  avaliação  e  tratamento.

FISIOTERAPIA  EM  NEUROLOGIA:  Anatomia  e  fisiologia  do  sistema  nervoso  central  e

periférico; paralisia cerebral, acidente vascular cerebral, doença de Parkinson, lesões medulares,

paralisia facial  periférica; avaliação e tratamento.  FISIOTERAPIA EM GERIATRIA: Alterações

biológicas e fisiológicas; Alterações de postura e marcha; Programas de exercícios e atividades.

Programas  de  promoção  da  saúde  em  grupo.  FISIOTERAPIA  EM  PNEUMOLOGIA  E

CARDIOLOGIA: Anatomia e fisiologia do sistema cardiopulmonar;  Fisiopatologia,  Avaliação e

tratamento.  FISIOTERAPIA EM GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E UROLOGIA:  Adaptações

fisiológicas da gestação; exercícios na gravidez, puerpério imediato e tardio; incontinência urinária.

FISIOTERAPIA NA SAÚDE COLETIVA: atuação fisioterapêutica nos níveis de atenção à saúde,

SUS. FISIOTERAPIA NA SAÚDE DO TRABALHADOR: atuação fisioterapêutica na saúde do

trabalhador, doenças profissionais, ergonomia. ÉTICA E LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL.

BIOMÉDICO: MÉTODOS  INSTRUMENTAIS  DE  ANALISES:  Conhecimentos  gerais  e

específicos sobre as aplicações quantitativas da espectrofotometria UV e da luz visível, Lei de Beer

e Cromatografia. SEPARAÇÃO: Operações farmacêuticas de separação de sólidos e de líquidos

utilizadas  nas  analises  clínicas.  HEMATOLOGIA:  Conhecimentos  gerais  e  específicos  sobre

sangue,  hemograma,  coleta  e  preparação  para  análise  química,  métodos  de  coloração,

hemossedimentação,  preparo  de  sangue  para  exames,  confecção  e  coloração  de  esfregaços
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sanguíneos, coagulograma. BIOQUÍMICA: conhecimentos gerais e específicos sobre bioquímica

geral,  bioquímica  clínica,  dosagens  laboratoriais  da  bioquímica  do  sangue  e  da  urina.

IMUNOQUÍMICA:  conhecimentos  gerais  e  específicos  sobre  imunologia,  identificação  e

determinação  das  imunoglobulinas,  ensaio  imunossorvente  ligado  à  enzima  (Elisa),  fator

reumatoide  (FR)  e  proteína  C  reativa  (PCR).  MICROBIOLOGIA:  conhecimentos  gerais  e

específicos sobre microbiologia básica e clínica, isolamento e identificação de micro-organismos,

processos de esterilização e desinfecção, bacteriologia geral e clínica, micologia geral e clínica.

PARASITOLOGIA:  conhecimentos  gerais  e  específicos  sobre  helmintos  e  protozoários  e

artrópodes,  importância  e  métodos  de  controle,  técnicas  laboratoriais  em  parasitologia,  exame

parasitológico, morfologia, biologia, patologia, diagnóstico, epidemiologia, profilaxia e tratamento.

FARMACOLOGIA: farmacocinética e farmacodinâmica; farmacologia e mecanismos de ação dos

antibióticos e dos agentes quimioterápicos sintéticos, mecanismos de ação dos anti-inflamatórios

não esteróidais (AINEs).

FARMACÊUTICO: FARMACOTÉCNICA E CONTROLE DE QUALIDADE: pré-formulação de

formas  farmacêuticas;  operações  farmacêuticas;  boas  práticas  de  fabricação  e  manipulação  de

medicamentos; formas farmacêuticas líquidas, semissólidas e sólidas; novas formas farmacêuticas;

sistemas  transdérmicos;  sistemas  de  liberação controlada  de  fármacos;  cosméticos;  métodos  de

determinação e quantificação de insumos farmacêuticos ativos; validação de métodos analíticos e

bioanalíticos;  análise  térmica  aplicada  a  fármacos  e  medicamentos;  teste  de  dissolução;

polimorfismo em fármacos;  e  equivalência  farmacêutica  de  medicamentos.  FARMACOLOGIA:

farmacologia  geral;  relação  entre  farmacocinética  e  farmacodinâmica;  interações  e

incompatibilidades  de  medicamentos,  alimentos  e  exames  laboratoriais;  reações  adversas  a

medicamentos; fármacos anti-inflamatórios e imunossupressores, fármacos que atuam no sistema

cardiovascular,  renal,  no trato gastrintestinal  e  nas vias  respiratórias;  fármacos antimicrobianos,

antiparasitários,  antidiabéticos  orais,  insulinas,  ansiolíticos,  hipnóticos,  antidepressivos,

antipsicóticos. FARMACOGNOSIA: Introdução à análise fitoquímica; Produtos naturais; qualidade

de  insumos  farmacêuticos  ativos  de  origem  natural;  desenvolvimento  tecnológico  de  produtos

farmacêuticos  a  partir  de  produtos  naturais;  flavonoides,  quinonas,  heterosídeos  cardioativos,

saponinas,  taninos,  alcaloides  e  metilxantinas.  LEIS  RELACIONADAS  À  FARMÁCIA:  Boas
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Práticas de Prescrição (OMS, 1998), Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 (Brasil, 1998), Lei nº

5991, de 17 de dezembro de 1973 (Brasil,  1973), Boas práticas de manipulação de preparações

magistrais e oficinais para uso humano em farmácias - ANVISA (Resolução RDC nº 67, de 8 de

outubro de 2007 e Resolução RDC nº 87, de 21 de novembro de 2008). Boas Práticas em Farmácia

(Conselho Federal  de Farmácia,  2001) e  Resolução nº  308, de 02 de maio de 1997 (Conselho

Federal de Farmácia,  1997). Resolução nº 585, de 29 de agosto de 2013 (Conselho Federal de

Farmácia, 2013), que regulamenta as atribuições clínicas do farmacêutico, Resolução nº 586, de 29

de agosto de 2013 (Conselho Federal de Farmácia, 2013), que regula a prescrição farmacêutica.

Resolução RDC nº 16, de 2 de março de 2007- Aprova Regulamento Técnico para Medicamentos

Genéricos. Resolução RDC nº 58, de 10 de outubro de 2014 – Intercambialidade de similares e

medicamentos de referências.

PSICÓLOGO:  Ética e Responsabilidade Social no Serviço Público; O Exercício da Profissão à

Luz  do  Código  de  Ética  Profissional  do  Psicólogo  e  da  Legislação  Vigente;  Elaboração  de

Documentos  no  Exercício  Profissional;  Aspectos  Gerais  Sobre  Saúde e  Doença;  O Estatuto  da

Criança e do Adolescente; O Estatuto do Idoso e as Políticas de Promoção à Saúde da Pessoa Idosa;

As  Principais  Teorias  da  Personalidade;  Teoria  do  Desenvolvimento;  Psicopatologia  e  Saúde

Mental;  Psicossomática;  Avaliação  Psicológica  e  Psicodiagnóstico;  Psicoterapia  (Individual,  em

Grupo  e  Família),  Aconselhamento  e  Escuta  Psicológica;  Psicologia  e  Políticas  Públicas  de

Proteção e Promoção à Saúde;  Psicologia,  Saúde Mental,  Humanização nos Serviços de Saúde

Pública  e  a  Reforma  Psiquiátrica  no  Brasil;  Psicologia  Institucional  e  Processo  das  Relações

Grupais; A Atuação do Psicólogo em Equipe Multi e Interprofissional.

MÉDICO  VETERINÁRIO:  Microbiologia  veterinária;  imunologia  veterinária;  parasitologia

veterinária;  epidemiologia veterinária;  saúde pública veterinária;  patologia veterinária;  patologia

clínica  veterinária;  clínica  médica  veterinária;  clínica  cirúrgica  veterinária;  ética  e  bioética

veterinária;  doenças  infecciosas  dos  animais  domésticos;  inspeção e  tecnologia  de  produtos  de

origem animal; legislação referente aos programas sanitários oficiais de controle e erradicação de

enfermidades que acometem animais de companhia e os de produção (bovinos, caprinos, ovinos,

equinos,  suínos,  aves,  peixes  e  abelhas);  fiscalização  do  trânsito,  transporte,  aglomeração,
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comercialização, feiras e exposições de animais; produção animal; reprodução animal; bem-estar

animal e extensão rural.

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS: 1.Direito Tributário: conceito, autonomia, natureza, objeto

de  estudo;  Os  recursos  públicos:  A  Receita  Pública  originária  e  receita  pública  derivada,

tarifas(preços públicos); 2.O tributo: conceito, características, natureza jurídica, classificação dos

tributos;  Espécies  de  tributos:  Impostos,  Taxas,  Contribuições  de  Melhoria,  Empréstimos

compulsórios  e  contribuições  sociais;  3.Sistema  tributário  nacional:  Competência  tributária,

limitações  constitucionais  do  poder  de  tributar,  repartição  da  receita  tributária;  4.Legislação

tributária:  Vigência,  Integração,  Interpretação  e  aplicação;  5.Obrigação  tributária:  conceito,

elementos, capacidade tributária, Domicílio, a solidariedade tributária, Fato gerador, a obrigação

tributária  principal  e  a  obrigação  tributária  acessória;  6.Responsabilidade  tributária:  Conceito,

Responsabilidade por substituição, Responsabilidade por transferência, as diversas modalidades de

responsabilidade  por  transferência,  responsabilidade  por  infrações;  7.Crédito  Tributário:

Constituição, lançamento tributário, exclusão, suspensão e extinção do crédito tributário, garantias e

privilégios do crédito tributário; 8.Administração tributária: Fiscalização, Dívida ativa e Certidões

negativas; 9.Impostos federais, estaduais e Municipais ( Perfil constitucional, fatos geradores, base

de  cálculo,  alíquotas,  contribuintes  e  responsáveis);  10.  Aspectos  gerais  sobre  o  processo

administrativo  fiscal;  11.  O  Simples  Nacional  (Lei  complementar  nº  123/2006).12.  Lei

complementar n 116, de 2003; 13. Crimes contra a orem tributária (Lei n 8.130/90); 14. Estatuto da

cidade (Lei 10.257/2001).

SUPERIOR MAGISTÉRIO

 CONTEÚDO DO CARGO: PROFESSOR II  – MATEMÁTICA, PROFESSOR II  -
LÍNGUA PORTUGUESA,  PROFESSOR  II  -  LÍNGUA ESTRANGEIRA/INGLÊS,
PROFESSOR  II  –  EDUCAÇÃO  FÍSICA,  PROFESSOR  II  –  GEOGRAFIA,
PROFESSOR II – HISTÓRIA, PROFESSOR II - CIÊNCIAS

LÍNGUA PORTUGUESA:  1.  Interpretação  de  textos  (verbais  e  não  verbais);  2.  Coesão  e

coerência textuais (referenciação; relações semânticas estabelecidas por meio dos conectores); 3.

Classes  de  palavras  e  seu  funcionamento  textual-discursivo  em  diferentes  gêneros  textuais;  4.
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Análise da macro e da micro-estrutura de textos de gêneros diversos; 5. Sintaxe relacional (funções

sintáticas, concordância, colocação pronominal/uso dos pronomes relativos, regência - incluindo

uso do sinal de crase;); 6. Mecanismos de articulação oracional (coordenação e subordinação); 7.

Aspectos semânticos (pressuposição, implícitos, modalização, ambiguidade, sinonímia e antonímia;

8. Pontuação; 9. Variação linguística.

CONHECIMENTOS  PEDAGÓGICOS:  Educação  e  sociedade.  Gestão  escolar.  Educação

Inclusiva.  O  papel  da  Didática  na  formação  do  professor.  Planejamento  escolar.  Objetivos  e

conteúdos  de  ensino.  Métodos  de  ensino.  O  compromisso  social  e  ético  dos  professores.

Interdisciplinaridade.  Formação  continuada.  Legislação  da  Educação  (Emenda  Constitucional

53/2006 – FUNDEB, Plano Nacional de Educação, Base Nacional Comum Curricular – BNCC, Lei

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Projeto Político Pedagógico. Planejamento do ensino e da

aprendizagem.  Avaliação  da  aprendizagem.  Currículo.  Educação  Inclusiva.  Tendências

Pedagógicas. Alfabetização e Letramento. Gestão Escolar. Instâncias colegiadas. Relação professor-

aluno. A Educação Infantil no Brasil. Emenda Constitucional 53/2006 – FUNDEB. Plano Nacional

de Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC, Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional, Estatuto da Criança e do Adolescente.
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CARGO ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE LIMPEZA
URBANA 

I - Coletar os resíduos sólidos urbanos domiciliares em residências, hospitais, farmácias,
estabelecimentos comerciais, industriais ou de qualquer natureza;
II – Executar serviços de limpeza geral e proceder à limpeza de ralos, valetas e demais
elementos que compõem o sistema de drenagem de superfície de logradouros e áreas
públicas do Município;
III  -  Auxiliar  a  descarga  de  resíduos  sólidos  urbanos  nas  estações  de  transferências,
aterros,  fornos  de  incineração  e  outros  locais  de  transferência,  intermediários  ou  de
destino final;
IV - Conservar e zelar pelos equipamentos, ferramentas, acessórios e demais bens sob
sua responsabilidade direta ou indireta;
V - Proceder à lavagem de logradouros públicos,  locais de feiras livres e de eventos
públicos, através de veículos ou equipamentos e ferramentas próprias, por ocasião dos
serviços de limpeza e remoção;
VI - Proceder à remoção de entulhos e bens inservíveis em logradouros e áreas públicas
do Município;
VII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

I - Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários, pias, vidraças,
jardins), com a devida utilização de produtos de limpeza;
II - Transporte de móveis e objetos em geral;
III - Serviços de carga e descarga de materiais;
IV - Serviços de copa e cozinha (preparar e servir café, lanches, higienizar utensílios de
cozinha, etc.);
V - Serviços de lavanderia (lavar e passar roupas);
VI - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

VIGILANTE

I - Executar os serviços de guarda dos prédios públicos;
II - Executar serviços de vigilância nos diversos estabelecimentos municipais;
III - Proceder com rondas diurna e noturna nas dependências dos prédios públicos e áreas
adjacentes;
IV - Abrir e fechar as dependências de prédios públicos;
V - Controlar a movimentação de pessoas e veículos para evitar furto ou qualquer dano
ao patrimônio público;
VI - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

MOTORISTA

I - Dirigir veículos automotores de transporte de pessoas, carga ou coleta de lixo;
II - Zelar pela manutenção, limpeza e reparos do veículo sob sua responsabilidade;
III - Certificar se das condições de funcionamento do veículo sob sua responsabilidade,‐
fazendo consertos de emergência e trocando pneus furados;
IV - Solicitar ao órgão competente municipal os trabalhos de manutenção necessários ao
bom funcionamento do veículo sob sua responsabilidade;
V - Operar mecanismos com vasculhadores ou hidráulicos de caminhões;
VI - Providenciar o abastecimento do veículo sob sua responsabilidade;
VII - Comunicar imediatamente o superior hierárquico sobre ruídos estranhos ou defeitos
constatados no veículo;
VIII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

TÉCNICO DE
EDIFICAÇÕES

I  -  Desenvolver  e  executar  projetos  de  edificações  conforme  normas  técnicas  de
segurança e de acordo com legislação específica; 
II - Planejar a execução e elaboração de orçamento de obras; 
III  -  Prestar  assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e  pesquisas
tecnológicas na área de edificações no âmbito do Município; 
IV - Orientar e coordenar a execução de serviços de manutenção de equipamentos e de
instalações em edificações públicas; 
V  -  Orientar  na  assistência  técnica  para  compra,  venda  e  utilização  de  produtos  e
equipamentos especializados; 
VI - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função. 
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AGENTE
ADMINISTRATIVO

I  -  Efetuar  serviços  de  datilografia  e/ou  digitação  necessários  à  administração  da
unidade;
II - Efetuar o preenchimento de requisições e formulários solicitados;
III – Proceder com a emissão de guias de tramitação de processos e documentos;
IV - Organizar e arquivar os documentos da unidade, de acordo com os critérios pré-
estabelecidos;
V - Recolher e fazer a distribuição de correspondências;
VI  -  Informar  notas  e  mensagens  de  rotina,  recebendo  e  repassando  mensagens
telefônicas, se necessário, fazendo sua devida anotação;
VII - Efetuar a coleta de dados relacionados a atividades possíveis de serem medidas e
quantificadas;
VIII  -  Proceder  com o  controle  das  requisições  de  xérox,  correio,  telégrafos,  telex,
reprografia e outros; fazer a distribuição do material de consumo requisitado;
IX - Proceder com o controle da entrada e saída de documentos da unidade, fazendo o
seu devido protocolo;
X - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

TÉCNICO EM SAÚDE
BUCAL

I – Auxiliar o odontólogo na realização de procedimentos odontológicos, participando de
treinamento e capacitação e de ações educativas e atuando na promoção da saúde e na
prevenção das doenças bucais; 
II - Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio
da aplicação tópica de flúor, conforme orientação do cirurgião dentista; 
III  -  Fazer  a  remoção do biofilme,  de acordo com a indicação técnica definida pelo
cirurgião dentista;
IV  -  Realizar  fotografias  e  tomadas  de  uso  odontológicos  exclusivamente  em
consultórios ou clínicas odontológicas;
V -  Inserir  e  distribuir  no  preparo  cavitário  materiais  odontológicos  na  restauração
dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não instrumentos não indicados
pelo cirurgião dentista; 
VI - Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos,
inclusive em ambientes hospitalares; 
VII - Remover suturas e aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio
e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
VIII  -  Realizar  isolamento  do  campo  operatório;  exercer  todas  as  competências  no
âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião dentista em ambientes clínicos e
hospitalares; 
IX - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

I - Receber e encaminhar pacientes; 
II - Agendar consultas;
III  -  Verificar  sinais  vitais  como  pulso,  temperatura,  pressão  arterial,  frequência
respiratória; 
IV - Aplicar vacinas,  administrar  e  fornecer medicamentos;  efetuar curativos;  coletar
exames laboratoriais; 
V - Realizar eletrocardiograma e auxiliar na realização de exames e testes específicos; 
VI - Notificar ou encaminhar para notificação os pacientes com suspeita de doenças de
notificação compulsória;
VII  -  Realizar  aspiração em tubo oro traqueal  e  traqueostomia e realizar  ou auxiliar
sondagem nasogástrica, nasoenteral e vesical; 
VIII - Encaminhar o paciente ao banho ou promover o banho no leito; 
IX  -  Realizar  mudança  de  cúbito  e  procedimentos  de  isolamento,  auxiliando  na
realização dos procedimentos de suporte avançado de vida; 
X -  Realizar  anotações  no prontuário,  receber,  preparar  e  encaminhar  pacientes  para
cirurgia; 
XI - Auxiliar em procedimentos cirúrgicos e anestésicos;
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XII  -  Observar  o  quadro  pós-operatório  e  intervir  se  necessário,  realizando  visitas
domiciliares; 
XIII - Esterilizar ou preparar materiais para esterilização;
XIV - Acompanhar e transportar pacientes; 
XV - Promover bloqueio de epidemias e promover grupos educativos com pacientes,
participando de reuniões de equipe e atuando de forma integrada com profissionais de
outras instituições;
XVI - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

TÉCNICO EM
LABORATÓRIO

I - Executar atividades de laboratório relacionadas a análises clínicas, realizando exames
simples, auxiliando os trabalhos de apoio a estas tarefas para possibilitar o diagnóstico
ou prevenção de doenças; 
II - Controlar material de consumo e orientar os pedidos dos mesmos;
III  -  Orientar  e  fiscalizar  a  limpeza  nas  dependências  do  laboratório  para  garantir  a
higiene do ambiente; 
IV  –  Proceder  com  a  guarda,  conservação,  higiene  e  economia  dos  materiais  a  si
confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; 
V - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

ASSISTENTE SOCIAL

I - Realizar pesquisa social para o conhecimento da realidade a ser trabalhada; 
II  -  Elaborar  planos,  programas,  projetos  e  atividades  de  trabalho,  objetivando  a
intervenção a partir do conhecimento da realidade investigada; 
III  -  Promover  estudos  socioeconômicos  para  fins  de  elegibilidade  dos  usuários  aos
serviços assistenciais oferecidos pelas instituições; 
IV - Esclarecer os usuários sobre os direitos sociais, utilizando-os para o exercício da
cidadania, através de uma ação socioeducativa; 
V -  Estabelecer  encaminhamento  e  orientações  sociais  junto  a  indivíduos,  grupos  e
populações relacionados a fenômenos sociais inerentes a política social implementada
(saúde, educação, idoso, criança e adolescente etc.);
VI - Realizar perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre matérias
especificas de serviço social; 
VII - Desencadear e/ou estimular o processo participativo da população, no sentido da
incorporação de suas demandas aos serviços prestados pela instituição; 
VIII - Propor alternativas de ação na área social; 
IX - Identificar e relacionar os recursos sociais e institucionais existentes na região e
orientar os usuários a utilizarem adequadamente os recursos sociais e institucionais da
comunidade, face às situações e problemáticas sociais detectadas e/ou demandadas; 
X - Propor medidas para a reformulação de políticas sociais vigentes e/ou apresentar e
fundamentar a definição de nova políticas assistências; 
XI  -  Prestar  serviços  concretos  com  vistas  a  solução  de  problemas  imediatos,
apresentados pela população usuária dentro dos recursos e critérios institucionais e/ou
através de encaminhamentos aos recursos da própria instituição ou da comunidade; 
XII  -  Desenvolver  ações  para  a  melhoria  da  qualidade  do  processo  de  ensino-
aprendizagem,  com a  participação  da  comunidade escolar,  atuando  na  mediação  das
relações sociais e institucionais;
XIII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

EDUCADOR FÍSICO I  -  Desenvolver  atividades  físicas  e  práticas  corporais  junto  à  comunidade;  veicular
informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade,
buscando a produção do autocuidado;
II  -  Incentivar  a  criação  de  espaços  de  inclusão  social,  com ações  que  ampliem o
sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular,
do esporte e lazer, das práticas corporais;
III  -  Proporcionar  Educação  Permanente  em  Atividade  Física  /  Práticas  Corporais
nutrição  e  saúde,  sob  a  forma  de  coparticipação  acompanhamento  supervisionado,
discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um
processo de Educação Permanente;
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IV - Articular ações, de forma integrada, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde
que incluam os diversos setores da administração pública;
V - Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de
convivência como proposta de inclusão social; identificar profissionais e/ou membros da
comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais;
VI  -  Promover  ações  ligadas  à  Atividade  Física/Práticas  Corporais  junto aos  demais
equipamentos  públicos  presentes  no  território  do  município;  articular  parcerias  com
outros setores da área adstrita, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a
ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais;
VII - Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas
Corporais e sua importância para a saúde da população;
VIII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

NUTRICIONISTA

I - Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, afim de
contribuir  para  melhoria  proteica,  racionalidade  e  economicidade  dos  regimes
alimentares;
II – Proceder com o planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para
oferecer refeições balanceadas;
III  -  Desenvolver  o  treinamento  em  serviço  do  pessoal  auxiliar  de  nutrição  para
racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços;
IV  -  Supervisionar  o  preparo,  distribuição  das  refeições,  recebimento  dos  gêneros
alimentícios, sua armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento do
serviço;
V - Prescrever dietas e regimes alimentares;
VI - Fazer o planejamento e elaboração dos cardápios e dietas especiais;
VII - Fazer a supervisão do preparo e distribuição das refeições;
VIII – Supervisionar a manutenção das boas condições de higiene e fazer a supervisão
dos trabalhos de recebimento e armazenamento dos gêneros alimentícios;
IX - Inspecionar a aceitação dos cardápios;
X - Fazer a estimação do custo médio das refeições;
XI  -  Fazer  parte  de  comissões  responsáveis  pela  compra  de  gêneros  alimentícios,  e
aquisição de equipamentos e materiais específicos;
XII - Fazer a requisição de material necessário em função do preparo das refeições;
XIII -  Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

MÉDICO PSF

I - Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do
corpo humano dentro da sua especialidade; 
II - Efetuar exames médicos, a aliando o estado geral em que o paciente se encontra e
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de
exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população; 
III - Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou
utilizando instrumentos;
IV - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

ENFERMEIRO (PSF) I - Planejar,  organizar,  supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando
processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde
individual e coletiva; 
II  -  Participar  da  equipe  multidisciplinar,  nas  diversas  atividades  que  visam  o
aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; 
III  -  Identificar  as  necessidades  de  enfermagem,  programando  e  coordenando  as
atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; 
IV - Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para
determinar a assistência a ser prestada pela equipe; 
V - Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação
e outras; 
VI - Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para
manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; 
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VII - Executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de
seus  conhecimentos  técnicos,  para  proporcionar  o  maior  grau  possível  de  bem estar
físico, mental e social aos seus pacientes; 
VIII  -  Efetuar  testes  de  sensibilidade,  aplicando substâncias  alergênicas  e  fazendo  a
leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; 
IX -  Participar  na elaboração,  execução e avaliação dos planos,  de saúde,  visando a
melhoria da qualidade da assistência; 
X - Executar a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; 
XI - Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua
responsabilidade; 
XII - Fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; 
XIII - Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários,
para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
XIV - Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe
de trabalho; 
XV - Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de
emergência; 
XVI - Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal,
bem como realiza uma análise dos mesmos; 
XVII - Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior
imediato,  podendo inclusive,  a critério da Administração,  ser designado para compor
equipe do Programa Saúde da Família (PSF).

ODONTÓLOGO

I - Realizar exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para
verificar a presença de cáries e outras afecções; 
II - Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos
e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; 
III -  Efetuar administração de anestésicos,  para dar conforto ao paciente e facilitar o
tratamento; 
IV - Efetuar restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes aplicação de flúor e
demais procedimentos necessários; 
V - Realizar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para eliminar
a instalação de focos de infecção; 
VI - Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas
protéticas para completar ou substituir o órgão dentário; 
VII - Orientar os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; 
VIII - Prescrever ou administrar medicamentos para prevenir hemorragia pós-cirúrgica
ou tratar de infecções da boca e dentes; 
IX  -  Participar  da  equipe  multidisciplinar,  efetuando  treinamentos  e  desenvolvendo
programas e projetos;
X - Registrar os dados coletados lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a
evolução do tratamento;
XI - Prescrever medicamentos quando necessário;
XII - Providenciar o preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos
serviços prestados; 
XIII  -  Aconselhar  os  pacientes  quanto  aos  cuidados  de  higiene,  orientando-os  na
proteção dos dentes e gengivas; XIV - Executar outras atividades correlatas ao cargo
e/ou  determinadas  pelo  superior  imediato,  podendo  inclusive,  a  critério  da
Administração, ser designado para compor equipe do Programa Saúde da Família (PSF).

FISIOTERAPEUTA I  -  Aplicar  técnicas  fisioterapêuticas  para  prevenção,  readaptação  e  recuperação  de
pacientes;
II  -  Atender  e  avaliar  as  condições  funcionais  de  pacientes  utilizando  protocolos  e
procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades;
III - Atuar na área de educação em saúde, através de palestras, distribuição de materiais
educativos e orientações para melhor qualidade de vida;
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IV - Desenvolver e programar programas de prevenção em saúde geral e do trabalho;
V -  Gerenciar  serviços  de  saúde,  orientando  e  atendendo  pacientes  para  prevenção,
habilitação e reabilitação de pessoas, utilizando protocolos e procedimentos específicos
de fisioterapia, terapia ocupacional e ortopedia;
VI - Habilitar pacientes;
VII  -  Realizar  diagnósticos  específicos  e  analisar  a  condição  dos  pacientes,
desenvolvendo programas de prevenção e promoção de saúde e qualidade de vida;
VIII - Exercer atividades técnico científicas, através da realização de pesquisas, trabalhos
específicos, organização e participação em eventos científicos;
IX - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

BIOMÉDICO

I - Coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas do laboratório de análises
clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame e análise, até a entrega do
laudo final ao paciente; 
II - Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames
requisitados pelos médicos;
III  -  Analisar  os  aspectos  químicos  da  formação  de  anticorpos  no  sangue  e  outros
fenômenos bioquímicos para verificar os efeitos produzidos no organismo e determinar a
adequação relativa de cada elemento; 
IV - Supervisionar e/ou executar análises hematológicas,  sorológicas,  bacteriológicas,
parasitológicas, cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do
laboratório; 
V - Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados
com  gráficos  de  interpretação  para  fornecer  o  diagnóstico  laboratorial,  visando
complementar o diagnóstico médico; 
VI - Assumir a responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório,
assinando os laudos para dar maior segurança aos requisitantes;
VII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

FARMACÊUTICO

I - Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; 
II - Controlar entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros,
assim atendendo a dispositivos legais; 
III - Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar
qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; 
IV -  Orientar  os  responsáveis  por  farmácias  e  drogarias  para  que  cumpram  as  leis
vigentes; 
V - Assessorar as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre
legislação e assistência farmacêutica; 
VI - Fornecer sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço,
portarias, pareceres e manifestos; 
VII - Controlar o estoque a compra de medicamentos, assim como o prazo de validade
dos mesmos; 
VIII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

PSICÓLOGO I - Proceder ao estudo e análise dos processos intrapessoais e das relações interpessoais,
possibilitando  a  compreensão  do  comportamento  humano  individual  e  de  grupo,  no
âmbito das instituições de várias naturezas, onde quer que se estas ocorram; 
II - Aplicar conhecimento teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de identificar e
intervir  nos  fatores  determinantes  das  ações  e  dos  sujeitos,  em sua  história  pessoal,
familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais; 
III  -  Contribuir  para a produção do conhecimento científico da psicologia através  da
observação,  descrição  e  análise  dos  processos  de  desenvolvimento,  inteligência,
aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e animal; 
IV - Analisar a influência de fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre os
sujeitos na sua dinâmica intrapsíquica e nas suas relações sociais, para orientar-se no
psicodiagnóstico e atendimento psicológico;
V - Promover a saúde mental na prevenção e no tratamento dos distúrbios psíquicos,
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atuando para favorecer um amplo desenvolvimento psicossocial; 
VI - Elaborar e aplicar técnicas de exame psicológico, utilizando seu conhecimento e
práticas  metodológicas  específicas,  para  conhecimento  das  condições  do
desenvolvimento  da  personalidade,  dos  processos  intrapsíquicos  e  das  relações
interpessoais,  efetuando  ou  encaminhando  para  atendimento  apropriado,  conforme  a
necessidade; 
VII  -  Participar  da  elaboração,  adaptação  e  construção  de  instrumentos  e  técnicas
psicológicas através da pesquisa, nas instituições acadêmicas, associações profissionais e
outras entidades cientificamente reconhecidas; 
VIII - Realizar divulgação e troca de experiência nos eventos da profissão e comunidade
científica e, à população em geral; 
IX - Desempenhar suas funções e tarefas profissionais individualmente e em equipes
multiprofissionais, em hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde e consultório
X  -  Realizar  pesquisa,  diagnóstico,  acompanhamento  psicológico,  e  intervenção
psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes abordagens teóricas;
XI  -  Desenvolver  ações  para  a  melhoria  da  qualidade  do  processo  de  ensino-
aprendizagem,  com a  participação  da  comunidade escolar,  atuando  na  mediação  das
relações sociais e institucionais;
XII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

MÉDICO
VETERINÁRIO

I  -  Planejar  e  executar  programas  de  defesa  sanitária,  proteção,  desenvolvimento  e
aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; 
II - Prestar assessoramento técnico aos criadores do município sobre o modo de tratar e
criar animais; 
III - Planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; 
IV -  Atuar  em questões  legais  de  vigilância  sanitária  e  higiene  dos  alimentos  e  no
combate às doenças transmissíveis dos animais; 
V - Estimular o desenvolvimento das criações existentes no município, bem como, a
implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; 
VI - Instruir os criadores sobre problemas de técnica pastoril; 
VII  -  Realizar  exames,  diagnósticos  e  aplicação  de  terapêutica  médica  e  cirurgia
veterinárias; 
VIII - Inspecionar e atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; 
IX - Fazer a vacinação antirrábica, em animais e orientar a profilaxia da raiva;
X - Pesquisar necessidades nutricionais dos animais e estudar métodos alternativos de
tratamento e controle de enfermidade de animais; 
XI -  Responsabilizar-se por equipes  auxiliares  necessárias  à  execução das  atividades
próprias do cargo;
XII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

AUDITOR FISCAL DE
TRIBUTOS

I - Proceder com atividades de competência da Receita Municipal;
II - Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário, aplicar penalidades e arrecadar
tributos;
III - Executar procedimentos fiscais objetivando verificar o cumprimento das obrigações
tributárias  pelo  sujeito  passivo,  praticando  todos  os  atos  definidos  na  legislação
específica,  incluídos  os  relativos  à  apreensão  de  mercadorias,  livros,  documentos  e
arquivos e meios eletrônicos ou quaisquer outros bens e coisas móveis necessárias à
comprovação de infração à legislação tributária;
IV - Exercer controle sobre atividades dos contribuintes inscritos ou não no cadastro de
contribuinte  do  Município,  supervisionando  as  atividades  de  orientação  do  sujeito
passivo, efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal;
V -  Elaborar  pareceres  que envolvam matérias  relacionadas  à  fiscalização  e  proferir
decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a
processos de restituição e de reconhecimento de benefícios fiscais;
VI  -  Proceder  à  orientação  do  contribuinte  no  tocante  aos  aspectos  fiscais  sobre  a
aplicação  da  legislação  tributária,  por  intermédio  de  atos  normativos  e  solução  de
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consultas; VII - Atuar em perícias fiscais;
VIII - Exercer a fiscalização de outros tributos que não os instituídos pelo Município
cuja competência lhe seja delegada por ente tributário, mediante convênio;
IX – Exercer outras atividades inerentes à ação fiscalizadora, ressalvadas as atribuições
privativas do Procurador do Município;
X - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

PROFESSOR II –
MATEMÁTICA

I -  Participar  da  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  e  da  formulação  do  Plano  de
Trabalho da Escola;
II - Elaborar, executar e apresentar a programação referente às aulas e atividades afins,
com vistas à consecução dos objetivos gerais da Escola e dos específicos do curso, da
série e da disciplina;
III  -  Preparar  e  desenvolver  atividades de retomada de conteúdos para  alunos com
rendimento escolar insatisfatório;
IV - Colaborar no trabalho de orientação educacional de seus alunos;
V -  Identificar  alunos  com eventuais  problemas  que interferem na  aprendizagem e
indicar possíveis encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas das atividades realizadas nas
Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe e
com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente do
processo ensino– aprendizagem;
VII - Executar e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as estabelecidas pela
Escola;
VIII - Ministrar os dias letivos e horas–aula estabelecidas, além de participar integral e
efetivamente,  das  atividades  destinadas  ao  planejamento,  da  avaliação  do  processo
educativo e seus resultados e ao desenvolvimento profissional;
IX - Trabalhar continuamente as relações entre as partes e o todo, possibilitando aos
alunos a aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à
sua formação humana, histórica, social, intelectual, político, profissional e ético;
X -  Valorizar  e  zelar  pela  aprendizagem do aluno,  contribuindo para  o sucesso  da
aprendizagem e para a felicidade de todos os envolvidos no processo educacional;
XI - Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Pedagógica da Escola,
coerentes com as necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam a
efetiva aprendizagem, estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quando
necessário;
XII - Elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais para todos os alunos que
deles necessitarem, sob a orientação do professor de Educação Especial;
XIII - Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de frequentar a
escola.
XIV - Incentivar o aluno a participar de todas as atividades escolares;
XV - Colaborar nas atividades de articulação Escola/Comunidade;
XVI - Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o desempenho do
aluno,  tendo  em  vista  a  reorganização  do  processo  ensino  –aprendizagem  e  a
consecução da Proposta Pedagógica;
XVII - Agir, integralmente, com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,
tendo em vista a aprendizagem desejada;
XVIII - Vincular suas práticas pedagógicas às práticas sociais e ecossistêmicas;
XIX -  Atuar  como Professor  Conselheiro  de  Classe,  desempenhando  as  atividades
relacionadas no Plano de Trabalho da Escola;
XX - Agir de modo ético, zelando pelo bom nome da Escola;
XXI  -  Contribuir  para  o  êxito  dos  projetos  técnicos  –  pedagógicos  propostos  pela
Secretaria Municipal de Educação
XXII - Observar, estritamente, as normas estabelecidas pela Direção da Escola quanto à
dispensa de alunos e suspensão das aulas;
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XXIII  -  Manter-se  atualizado,  permanentemente,  em  assuntos  relativos  à  área
educacional.

PROFESSOR II -
LÍNGUA

PORTUGUESA

I -  Participar  da  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  e  da  formulação  do  Plano  de
Trabalho da Escola;
II - Elaborar, executar e apresentar a programação referente às aulas e atividades afins,
com vistas à consecução dos objetivos gerais da Escola e dos específicos do curso, da
série e da disciplina;
III  -  Preparar  e  desenvolver  atividades de retomada de conteúdos para  alunos com
rendimento escolar insatisfatório;
IV - Colaborar no trabalho de orientação educacional de seus alunos;
V -  Identificar  alunos  com eventuais  problemas  que interferem na  aprendizagem e
indicar possíveis encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas das atividades realizadas nas
Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe e
com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente do
processo ensino– aprendizagem;
VII - Executar e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as estabelecidas pela
Escola;
VIII - Ministrar os dias letivos e horas–aula estabelecidas, além de participar integral e
efetivamente,  das  atividades  destinadas  ao  planejamento,  da  avaliação  do  processo
educativo e seus resultados e ao desenvolvimento profissional;
IX - Trabalhar continuamente as relações entre as partes e o todo, possibilitando aos
alunos a aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à
sua formação humana, histórica, social, intelectual, político, profissional e ético;
X -  Valorizar  e  zelar  pela  aprendizagem do aluno,  contribuindo para  o sucesso  da
aprendizagem e para a felicidade de todos os envolvidos no processo educacional;
XI - Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Pedagógica da Escola,
coerentes com as necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam a
efetiva aprendizagem, estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quando
necessário;
XII - Elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais para todos os alunos que
deles necessitarem, sob a orientação do professor de Educação Especial;
XIII - Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de frequentar a
escola.
XIV - Incentivar o aluno a participar de todas as atividades escolares;
XV - Colaborar nas atividades de articulação Escola/Comunidade;
XVI - Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o desempenho do
aluno,  tendo  em  vista  a  reorganização  do  processo  ensino  –aprendizagem  e  a
consecução da Proposta Pedagógica;
XVII - Agir, integralmente, com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,
tendo em vista a aprendizagem desejada;
XVIII - Vincular suas práticas pedagógicas às práticas sociais e ecossistêmicas;
XIX -  Atuar  como Professor  Conselheiro  de  Classe,  desempenhando  as  atividades
relacionadas no Plano de Trabalho da Escola;
XX - Agir de modo ético, zelando pelo bom nome da Escola;
XXI  -  Contribuir  para  o  êxito  dos  projetos  técnicos  –  pedagógicos  propostos  pela
Secretaria Municipal de Educação
XXII - Observar, estritamente, as normas estabelecidas pela Direção da Escola quanto à
dispensa de alunos e suspensão das aulas;
XXIII  -  Manter-se  atualizado,  permanentemente,  em  assuntos  relativos  à  área
educacional.
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PROFESSOR II -
LÍNGUA

ESTRANGEIRA/
INGLÊS

I -  Participar  da  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  e  da  formulação  do  Plano  de
Trabalho da Escola;
II - Elaborar, executar e apresentar a programação referente às aulas e atividades afins,
com vistas à consecução dos objetivos gerais da Escola e dos específicos do curso, da
série e da disciplina;
III  -  Preparar  e  desenvolver  atividades de retomada de conteúdos para  alunos com
rendimento escolar insatisfatório;
IV - Colaborar no trabalho de orientação educacional de seus alunos;
V -  Identificar  alunos  com eventuais  problemas  que interferem na  aprendizagem e
indicar possíveis encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas das atividades realizadas nas
Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe e
com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente do
processo ensino– aprendizagem;
VII - Executar e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as estabelecidas pela
Escola;
VIII - Ministrar os dias letivos e horas–aula estabelecidas, além de participar integral e
efetivamente,  das  atividades  destinadas  ao  planejamento,  da  avaliação  do  processo
educativo e seus resultados e ao desenvolvimento profissional;
IX - Trabalhar continuamente as relações entre as partes e o todo, possibilitando aos
alunos a aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à
sua formação humana, histórica, social, intelectual, político, profissional e ético;
X -  Valorizar  e  zelar  pela  aprendizagem do aluno,  contribuindo para  o sucesso  da
aprendizagem e para a felicidade de todos os envolvidos no processo educacional;
XI - Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Pedagógica da Escola,
coerentes com as necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam a
efetiva aprendizagem, estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quando
necessário;
XII - Elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais para todos os alunos que
deles necessitarem, sob a orientação do professor de Educação Especial;
XIII - Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de frequentar a
escola.
XIV - Incentivar o aluno a participar de todas as atividades escolares;
XV - Colaborar nas atividades de articulação Escola/Comunidade;
XVI - Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o desempenho do
aluno,  tendo  em  vista  a  reorganização  do  processo  ensino  –aprendizagem  e  a
consecução da Proposta Pedagógica;
XVII - Agir, integralmente, com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,
tendo em vista a aprendizagem desejada;
XVIII - Vincular suas práticas pedagógicas às práticas sociais e ecossistêmicas;
XIX -  Atuar  como Professor  Conselheiro  de  Classe,  desempenhando  as  atividades
relacionadas no Plano de Trabalho da Escola;
XX - Agir de modo ético, zelando pelo bom nome da Escola;
XXI  -  Contribuir  para  o  êxito  dos  projetos  técnicos  –  pedagógicos  propostos  pela
Secretaria Municipal de Educação
XXII - Observar, estritamente, as normas estabelecidas pela Direção da Escola quanto à
dispensa de alunos e suspensão das aulas;
XXIII  -  Manter-se  atualizado,  permanentemente,  em  assuntos  relativos  à  área
educacional.

PROFESSOR II –
EDUCAÇÃO FÍSICA

I -  Participar  da  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  e  da  formulação  do  Plano  de
Trabalho da Escola;
II - Elaborar, executar e apresentar a programação referente às aulas e atividades afins,
com vistas à consecução dos objetivos gerais da Escola e dos específicos do curso, da
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série e da disciplina;
III  -  Preparar  e  desenvolver  atividades de retomada de conteúdos para  alunos com
rendimento escolar insatisfatório;
IV - Colaborar no trabalho de orientação educacional de seus alunos;
V -  Identificar  alunos  com eventuais  problemas  que interferem na  aprendizagem e
indicar possíveis encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas das atividades realizadas nas
Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe e
com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente do
processo ensino– aprendizagem;
VII - Executar e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as estabelecidas pela
Escola;
VIII - Ministrar os dias letivos e horas–aula estabelecidas, além de participar integral e
efetivamente,  das  atividades  destinadas  ao  planejamento,  da  avaliação  do  processo
educativo e seus resultados e ao desenvolvimento profissional;
IX - Trabalhar continuamente as relações entre as partes e o todo, possibilitando aos
alunos a aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à
sua formação humana, histórica, social, intelectual, político, profissional e ético;
X -  Valorizar  e  zelar  pela  aprendizagem do aluno,  contribuindo para  o sucesso  da
aprendizagem e para a felicidade de todos os envolvidos no processo educacional;
XI - Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Pedagógica da Escola,
coerentes com as necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam a
efetiva aprendizagem, estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quando
necessário;
XII - Elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais para todos os alunos que
deles necessitarem, sob a orientação do professor de Educação Especial;
XIII - Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de frequentar a
escola.
XIV - Incentivar o aluno a participar de todas as atividades escolares;
XV - Colaborar nas atividades de articulação Escola/Comunidade;
XVI - Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o desempenho do
aluno,  tendo  em  vista  a  reorganização  do  processo  ensino  –aprendizagem  e  a
consecução da Proposta Pedagógica;
XVII - Agir, integralmente, com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,
tendo em vista a aprendizagem desejada;
XVIII - Vincular suas práticas pedagógicas às práticas sociais e ecossistêmicas;
XIX -  Atuar  como Professor  Conselheiro  de  Classe,  desempenhando  as  atividades
relacionadas no Plano de Trabalho da Escola;
XX - Agir de modo ético, zelando pelo bom nome da Escola;
XXI  -  Contribuir  para  o  êxito  dos  projetos  técnicos  –  pedagógicos  propostos  pela
Secretaria Municipal de Educação
XXII - Observar, estritamente, as normas estabelecidas pela Direção da Escola quanto à
dispensa de alunos e suspensão das aulas;
XXIII  -  Manter-se  atualizado,  permanentemente,  em  assuntos  relativos  à  área
educacional.

PROFESSOR II –
GEOGRAFIA

I -  Participar  da  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  e  da  formulação  do  Plano  de
Trabalho da Escola;
II - Elaborar, executar e apresentar a programação referente às aulas e atividades afins,
com vistas à consecução dos objetivos gerais da Escola e dos específicos do curso, da
série e da disciplina;
III  -  Preparar  e  desenvolver  atividades de retomada de conteúdos para  alunos com
rendimento escolar insatisfatório;
IV - Colaborar no trabalho de orientação educacional de seus alunos;
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V -  Identificar  alunos  com eventuais  problemas  que interferem na  aprendizagem e
indicar possíveis encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas das atividades realizadas nas
Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe e
com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente do
processo ensino– aprendizagem;
VII - Executar e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as estabelecidas pela
Escola;
VIII - Ministrar os dias letivos e horas–aula estabelecidas, além de participar integral e
efetivamente,  das  atividades  destinadas  ao  planejamento,  da  avaliação  do  processo
educativo e seus resultados e ao desenvolvimento profissional;
IX - Trabalhar continuamente as relações entre as partes e o todo, possibilitando aos
alunos a aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à
sua formação humana, histórica, social, intelectual, político, profissional e ético;
X -  Valorizar  e  zelar  pela  aprendizagem do aluno,  contribuindo para  o sucesso  da
aprendizagem e para a felicidade de todos os envolvidos no processo educacional;
XI - Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Pedagógica da Escola,
coerentes com as necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam a
efetiva aprendizagem, estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quando
necessário;
XII - Elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais para todos os alunos que
deles necessitarem, sob a orientação do professor de Educação Especial;
XIII - Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de frequentar a
escola.
XIV - Incentivar o aluno a participar de todas as atividades escolares;
XV - Colaborar nas atividades de articulação Escola/Comunidade;
XVI - Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o desempenho do
aluno,  tendo  em  vista  a  reorganização  do  processo  ensino  –aprendizagem  e  a
consecução da Proposta Pedagógica;
XVII - Agir, integralmente, com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,
tendo em vista a aprendizagem desejada;
XVIII - Vincular suas práticas pedagógicas às práticas sociais e ecossistêmicas;
XIX -  Atuar  como Professor  Conselheiro  de  Classe,  desempenhando  as  atividades
relacionadas no Plano de Trabalho da Escola;
XX - Agir de modo ético, zelando pelo bom nome da Escola;
XXI  -  Contribuir  para  o  êxito  dos  projetos  técnicos  –  pedagógicos  propostos  pela
Secretaria Municipal de Educação
XXII - Observar, estritamente, as normas estabelecidas pela Direção da Escola quanto à
dispensa de alunos e suspensão das aulas;
XXIII  -  Manter-se  atualizado,  permanentemente,  em  assuntos  relativos  à  área
educacional.

PROFESSOR II –
HISTÓRIA

I -  Participar  da  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  e  da  formulação  do  Plano  de
Trabalho da Escola;
II - Elaborar, executar e apresentar a programação referente às aulas e atividades afins,
com vistas à consecução dos objetivos gerais da Escola e dos específicos do curso, da
série e da disciplina;
III  -  Preparar  e  desenvolver  atividades de retomada de conteúdos para  alunos com
rendimento escolar insatisfatório;
IV - Colaborar no trabalho de orientação educacional de seus alunos;
V -  Identificar  alunos  com eventuais  problemas  que interferem na  aprendizagem e
indicar possíveis encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas das atividades realizadas nas
Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe e
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com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente do
processo ensino– aprendizagem;
VII - Executar e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as estabelecidas pela
Escola;
VIII - Ministrar os dias letivos e horas–aula estabelecidas, além de participar integral e
efetivamente,  das  atividades  destinadas  ao  planejamento,  da  avaliação  do  processo
educativo e seus resultados e ao desenvolvimento profissional;
IX - Trabalhar continuamente as relações entre as partes e o todo, possibilitando aos
alunos a aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à
sua formação humana, histórica, social, intelectual, político, profissional e ético;
X -  Valorizar  e  zelar  pela  aprendizagem do aluno,  contribuindo para  o sucesso  da
aprendizagem e para a felicidade de todos os envolvidos no processo educacional;
XI - Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Pedagógica da Escola,
coerentes com as necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam a
efetiva aprendizagem, estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quando
necessário;
XII - Elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais para todos os alunos que
deles necessitarem, sob a orientação do professor de Educação Especial;
XIII - Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de frequentar a
escola.
XIV - Incentivar o aluno a participar de todas as atividades escolares;
XV - Colaborar nas atividades de articulação Escola/Comunidade;
XVI - Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o desempenho do
aluno,  tendo  em  vista  a  reorganização  do  processo  ensino  –aprendizagem  e  a
consecução da Proposta Pedagógica;
XVII - Agir, integralmente, com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,
tendo em vista a aprendizagem desejada;
XVIII - Vincular suas práticas pedagógicas às práticas sociais e ecossistêmicas;
XIX -  Atuar  como Professor  Conselheiro  de  Classe,  desempenhando  as  atividades
relacionadas no Plano de Trabalho da Escola;
XX - Agir de modo ético, zelando pelo bom nome da Escola;
XXI  -  Contribuir  para  o  êxito  dos  projetos  técnicos  –  pedagógicos  propostos  pela
Secretaria Municipal de Educação
XXII - Observar, estritamente, as normas estabelecidas pela Direção da Escola quanto à
dispensa de alunos e suspensão das aulas;
XXIII  -  Manter-se  atualizado,  permanentemente,  em  assuntos  relativos  à  área
educacional.

PROFESSOR II -
CIÊNCIAS

I  -  Participar  da  elaboração  da  Proposta  Pedagógica  e  da  formulação  do  Plano  de
Trabalho da Escola;
II - Elaborar, executar e apresentar a programação referente às aulas e atividades afins,
com vistas à consecução dos objetivos gerais da Escola e dos específicos do curso, da
série e da disciplina;
III  -  Preparar  e  desenvolver  atividades de retomada de conteúdos para  alunos com
rendimento escolar insatisfatório;
IV - Colaborar no trabalho de orientação educacional de seus alunos;
V -  Identificar  alunos  com eventuais  problemas  que interferem na  aprendizagem e
indicar possíveis encaminhamentos;
VI - Participar efetivamente de Reuniões Pedagógicas das atividades realizadas nas
Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo, de Reuniões dos Conselhos de Série/Classe e
com pais de alunos, visando as medidas necessárias ao desenvolvimento coerente do
processo ensino– aprendizagem;
VII - Executar e manter atualizados os registros escolares e suas atividades específicas,
fornecendo informações em conformidade com as normas legais e as estabelecidas pela
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Escola;
VIII - Ministrar os dias letivos e horas–aula estabelecidas, além de participar integral e
efetivamente,  das  atividades  destinadas  ao  planejamento,  da  avaliação  do  processo
educativo e seus resultados e ao desenvolvimento profissional;
IX - Trabalhar continuamente as relações entre as partes e o todo, possibilitando aos
alunos a aquisição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à
sua formação humana, histórica, social, intelectual, político, profissional e ético;
X -  Valorizar  e  zelar  pela  aprendizagem do aluno,  contribuindo para  o sucesso  da
aprendizagem e para a felicidade de todos os envolvidos no processo educacional;
XI - Usar estratégias motivadoras compatíveis com a Proposta Pedagógica da Escola,
coerentes com as necessidades dos alunos, com o que se quer ensinar e que conduzam a
efetiva aprendizagem, estabelecendo estratégias de atendimento diferenciado, quando
necessário;
XII - Elaborar e adaptar recursos pedagógicos e materiais para todos os alunos que
deles necessitarem, sob a orientação do professor de Educação Especial;
XIII - Elaborar exercícios domiciliares para os alunos impossibilitados de frequentar a
escola.
XIV - Incentivar o aluno a participar de todas as atividades escolares;
XV - Colaborar nas atividades de articulação Escola/Comunidade;
XVI - Avaliar contínua e diagnosticamente as ações pedagógicas e o desempenho do
aluno,  tendo  em  vista  a  reorganização  do  processo  ensino  –aprendizagem  e  a
consecução da Proposta Pedagógica;
XVII - Agir, integralmente, com seus colegas e com a Equipe Pedagógica da Escola,
tendo em vista a aprendizagem desejada;
XVIII - Vincular suas práticas pedagógicas às práticas sociais e ecossistêmicas;
XIX -  Atuar  como Professor  Conselheiro  de  Classe,  desempenhando  as  atividades
relacionadas no Plano de Trabalho da Escola;
XX - Agir de modo ético, zelando pelo bom nome da Escola;
XXI  -  Contribuir  para  o  êxito  dos  projetos  técnicos  –  pedagógicos  propostos  pela
Secretaria Municipal de Educação
XXII - Observar, estritamente, as normas estabelecidas pela Direção da Escola quanto à
dispensa de alunos e suspensão das aulas;
XXIII  -  Manter-se  atualizado,  permanentemente,  em  assuntos  relativos  à  área
educacional.

Prefeitura Municipal de Tavares – Anexo III do Edital Normativo de Concurso Público nº 001/2021 14 de 14



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO IV – MEDIDAS SANITÁRIAS

1.  O  Candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a  realização  das  provas  usando
MÁSCARA.
1.1. Será eliminado do Concurso Público, o Candidato que:
a. portar recipiente de álcool em gel que não seja transparente;
b. não utilizar máscara;
c. não permitir a verificação de sua temperatura corporal.
1.2. O Candidato poderá utilizar álcool em gel durante a realização da prova e poderá fazer a troca
da sua máscara, caso julgue necessário.

2. Considerando a nova realidade de prevenção e enfrentamento da COVID-19, buscando garantir a
maior segurança possível à saúde dos candidatos e colaboradores, a CPCon anuncia as seguintes
ações:
2.1. Testagem da temperatura de todos os candidatos e colaboradores ao ingressarem nos locais de
aplicação de provas;
2.2. Exigência do uso de máscaras desde a entrada até a saída dos locais de prova, sob pena de
eliminação;
2.3. Distanciamento de pelo menos 1,5 m entre os candidatos nas respectivas salas de aplicação de
provas;
2.4.  Disponibilização de álcool  gel  para higienização das mãos na entrada e saída,  nas  salas e
banheiros de todos os locais de provas;
2.5.  Higienização  prévia  dos  locais  de  aplicação  de  provas,  de  acordo  com  os  protocolos  de
proteção à COVID-19.

3. O candidato pode levar álcool em gel ao local de prova, desde que em embalagem transparente;

4. De acordo com todas as ações e medidas acima citadas, a CPCon informa que o Anexo I pode
sofrer alterações em virtude do quadro de Pandemia existente e, sendo este o caso, serão divulgadas
quaisquer alterações, devendo os candidatos acompanharem a página do concurso.

5. A CPCon orienta os interessados a sempre acompanharem o site  http://cpcon.uepb.edu.br, em
especial na véspera da realização das etapas do certame.
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE USO DO NOME SOCIAL

(Documento EXCLUSIVO para pessoas transgênero/travesti/transexual que solicitam uso de nome social)

À Comissão Permanente de Concursos da Universidade Estadual da Paraíba

Nos termos do artigo 4º da Lei Estadual nº 10.908, de 08 de junho de 2017, eu,

__________________________________________  (nome  civil  do  interessado(a)),  enquanto

pessoa  transgênero/travesti/transexual,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  nº

______________________e inscrita no CPF sob o nº __________________, solicito ser tratada

através  do  meu  nome  social  “_____________________________”  (indicação  do  nome social),

durante a realização das fases do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Tavares.

___________________, ___ de _________ de 20___

_________________________________________

Assinatura do interessado (a)
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	I - Coletar os resíduos sólidos urbanos domiciliares em residências, hospitais, farmácias, estabelecimentos comerciais, industriais ou de qualquer natureza;
	II – Executar serviços de limpeza geral e proceder à limpeza de ralos, valetas e demais elementos que compõem o sistema de drenagem de superfície de logradouros e áreas públicas do Município;
	III - Auxiliar a descarga de resíduos sólidos urbanos nas estações de transferências, aterros, fornos de incineração e outros locais de transferência, intermediários ou de destino final;
	IV - Conservar e zelar pelos equipamentos, ferramentas, acessórios e demais bens sob sua responsabilidade direta ou indireta;
	V - Proceder à lavagem de logradouros públicos, locais de feiras livres e de eventos públicos, através de veículos ou equipamentos e ferramentas próprias, por ocasião dos serviços de limpeza e remoção;
	VI - Proceder à remoção de entulhos e bens inservíveis em logradouros e áreas públicas do Município;

